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ESTADO D/\ P/\RAÍB/\ 
Prefcítura Municipal de Bonito ele San ta Fé - Paraíba - CN PJ 08.924.037/0001- 18 

Secretaria De Adminis tração E Coordenação 

Lei Nº.676/2015. 

Lei que altera dispositivos da Lei nº.431 de 28 de 
maio de 200l(Plano de Carreira.Cargos e Salários 
dos Servidores da Administração Pública Municipal). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 37 da Lei Orgânica do Município, resolve 
"Alterar dispositivos da Lei nº.431 de 28 de maio de 2001(Plano de 
Carreira,Cargos e Salários dos Servidores da Administração Pública 
Municipal)",passando a mesma ter a seguinte redação: 

Art. 1 °. Os Anexos li, Ili, IV, V, VI, VII, VII-A, VIII, IX, X e XI, da Lei n° 431, de 28 de 
maio de 2001, passam a vigorar com a redação seguinte: 

ADENDO li 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SAbÁR~ 

Grupo QcupaciQnaL.rle Atividades Admioistratiyas Internas 

Nem-eGtattii:a ~aflt. 

~eAASef GJ 

G+Feter J-0 

~efe--ee 
1--0 

Depai:tameme 

J2eFSpeâiva 
~ --ee 

P-w'limefltt} 
WGFáFia 

Nem:,a 
lninteFrupto 

.f;fmst,•WGi-0Ral 

Nei=ma 
(;.(:)RStitu€-ienal 

Nar.mfl 
(;.(:)RStitu€-ienal 

Sabin~a-s--d~l-me!<:la 

f4e.íeitG 

ANEXO li 

áaM-ÃG 
Rase 

180,00 

180,00 

-100;00 
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Página 1 de 50 

Çi:at-ifk-ayães 
e-Gemi&sees 

180,00 

-1-éG,GO 

MD,QO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Boni to de Santa Fé - Paraíba - CNPJ 08.924.037/0001-18 

Secretari a De Administração E Coorde nação 

PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

Grupo Ocu p.~e.s~ Internas 

Perspectiva Carga Salário 
Nomenclatura Quant. 

de Provimento Horária Base 

Supervisor 03 
Norma 

Ininterrupto 788,00 
Constitucional 

Diretor 10 
Norma 

788,0 
Constitucional 

Chefe de 
10 

Norma 
788,0 

Departamento Constitucional 

ADENDO Ili 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

~o Ocupacional de A~e Nível M~ 

NGmefle.l-atw:a Q1:raAt, 

+éffi+w-tle Nível 
-1-J 

~ 

#CRÍGe em 
GJ 

(;ernp1:1taçãe 

P,geRte +rit=:n,1tárie .lJ 

Escreve Ate -1-J 

be€1:H:0F GJ 

Perspectiva ~ 
1=1-Gráfia 

Ele f2rnviFA-eAt-e 
Sem•aRal 

N0fflla 
48:GG J:ieras 

.(;0A5tit(:IGÍtJRal 

NGff!la 
Gm5Hru89Ra4 

Nerma 
Gmstiru&ieAal 

Net=ma 
GBAStit1::1ci0Aal 

Nemia 
(;eRstit1:1Gi0Aal 

SabiAo Dias-4€-Al.meiEla 

12Fefe.it-e 

~~ 
8ase 

JW;GG 

~G 

~éG,GG 

JW;QG 

JéG,QG 
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Gratificações 
e comissões 

até 

70% 

70% 

70% 

Gratificações 
e-GGmissões 

J-40;00 

J-40;00 

!4{},00 

J.4W}O 

J.4W}O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé - Pa raíba - C PJ 08.924.037/0001-18 

Secr etaria De Administração E Coorden ação 

ADENDO Ili 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

Gcupo Qcupaciooal de Ativirl;irlpc; rlc NívPI ~A6rl in 

Perspectiva 
Carga 

Salário Gratificações 
Nomenclatura Quant. Horária 

de Provimento 
Semanal 

Base e comissões 

Técnico de Nível 
12 

Norma 
40:00 horas 788,00 70% 

Médio Constitucional 

Técnico em 
03 

Norma 
40:00 horas 788,0 70% 

Computação Constitucional 
,...,; 

Agente Tributário 12 Norma 
40:00 horas 788,0 70% 

Constitucional 

Escrevente 12 Norma 
40:00 horas 788,00 70% 

Constitucional 

Locutor 03 
Norma 

40:00 horas 788,00 70% 
Constitucional 

~NEXO (AD~DO) IV 
12bA~IO DÉ (;;ARRÉIRA, (;;ARGO~ E ~AbÁRIO~ 

G8!JgQ Qç;~,rnA{;IQ~Ab QE; A±IVIM~ QE; ~Í~E;b MÉDIQ, 
ADMl~ll~±&i\IIVQ GQMUM,_E;SP-E...OAL E EM SAÚDE 

JGma4a-tle lkflá- Gi:atificações NQ ~r-spect-iva 
NemeA€larura +Faea1M-/ meAtes e-6em4ssêes 

\laga&: ele-P-r.evim€AfG 
~emaflal R$ at-é 

Ag.eme 
7G 

M;;,:ma 4MQ 
85Q,QQ 80% 

AelmiAistFative Ú}R5IÍWe0Ral !:leras 

Fiscal ele Tributes Gé 
~ 40-;GG 

~G -70% 
(;.ew.;titucieAa1 l:lei:as 

~I ele Geras QJ Nef'ffta 40-00 
85Q,QQ -70% 

~~a1 l:lei:as 

Assistente FiAaAc-eire Q.l. 
Nei:ma 4'F.GQ S§G,00 -70% 

(;eA&tit1:1cieAal !:leras 

Assistente ele Nerffia 40-00 
QJ 85Q,QQ 

(;em1:1nicaçãe bGAstit1;1cieAa1 l:lei:as -70% 

Maesti:o Assistente 0-1-
NeFma ~Q S§G,00 +0% 

(;f)Astit1:1cioo~ l:lera-s 

Mae-5fi'9 G-1- NeFma J.MJG 8§0,00 7G% 

[iiJ] ~ íhrn Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé· Fone: 3490-1414 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Bonito ele Santa Fé - Pa raíba - CNPJ 08.924.037/0001-18 

Secre taria De Admin istração E Coord e nação 

(;;eAStit1:1EieAal ~ 

BielieteEáFiG GJ 
NGFH-ta 4M}G 

~G,GG -7Q% 
(;;{:}A,sti t1:1E-iooa\ l=!ei:a.s 

Térnice em NGFH-ta 4M}G 
-1-G 85G,GG -7Q% 

€-Rt°€Fmagem ~ 1:-iwE-iooal M i:a.s 

Té€Aic-e--Agf-íG0la G4 
N$Fma 4M}G 

~ -7Q% 
.ç0R5#WGl0Aal Mfa.5 

TéEAiEe em 
Seg1:1rança no /J.leFma 4M}G 

Q.1. MG~ -7Q% 
Traealt:ie .(;eA-s#li:JGl0Aal l=ler-as 

Ageme de Vigilânc-ra 
N0Fm-a 4M}G 85G,GG 

Ameiental QJ -7Q% .(;eA-sfiwGf0Ral Mi:.a-5 

TéEAiE9 em N0Fm-a 4M}G ~~ 
I'-"' lnt:ermátita 

QJ 
WR-5tiwGi0Ral Mi:a.s 

-7Q% 

TéEAiEe em N0FFRa 4M}G ~~ 
!i;difiEaçêes 

QJ 
(;f;R5#WGl0Aal Mi:a.s 

-7Q% 

+é-ffiice em NGFH-ta 4M}Q ~~ 
RatootGgia 

QJ 
(;;enst:it1:1E-iooal Mfa.5 

-7Q% 

+éroice LaberatoFiat QJ NoFm-a 400G ~O;GG 
-7Q% 

Censtit:1:1E-iooal Mfa.5 

As.sistente Ele Sai;iEle 
lw€al Gé 

Nofffi-a 4M}G ~~ 
+G-% 

GGR5tiw&iooal l=lGr-as 

Agente de VigilânEia 
NeFPla 4M}G 85G,GG 

Sarutá-fia GJ 
C0Astit1:1E-iooal RGi:.a-5 

-7Q% 

NeFH-ta 
A1:1xiliar de ~ wE-iooat 4000 

!;nt:ermageffl 
Q.1. 

((;;arge em RGfa.5 
~~ -7Q% 

eMiAçãw 

CuiElaEler Ele {;;i:etl=!e ¼O NoFma 4000 MGQ,00 70% 
(;;enst:it:uE-iooal !:ler-as 

TéEAiEe em 
(i;nfermagem Q4 

NeFma 4M}Q 
9GQ,GG -7Q% 

12art:eirn(a) 
~ tffi!E-iooal Mfa.5 

Té€-Ai€-e--E!fft 
00 

NeFma 4M}G 
9{,)0;GQ -7Q% 

Éffie-r-m agem SAM\J ~it•HGÍGA-al Mfa.5 
Agffite (;;emunitárie N0Fma 4M}G 

4G 1.G14,GG 70% 
Ele Sai;iEle (;f;R5t-ili:Jé0Ral Mfa.5 

[lii] Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Sa nta Fé· Fone: 3490-1414 ~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Bonito ele Santa Fé - Paraíba - CN PJ 08.924.037/0001-18 
Secreta ri a De Administração E Coordenação 

FaeilitaEloF Ele ~ ~ 
Gf'i<,iRa 

G4 
GeRStiw€-iooat OOfa-5 

~o +G-% 

GfiB.Rtador SoEial Oé 
Ne;:ma ~ 

~ 7G-% ÇoAStitl:IEÍORal OOfa-5 

EletriEista -1 GJ 
NGFma ~ ~o 7G-% (;0Rstitt18Gflal- OOfa-5 

(Nova redação dada pela Lei Municipal n° 655/ 2014, na qual consln equ1vocadamente como Anexo li) 

~EXO (Al;)E~IDO) IV 
Pl:ANO QE CARREIRA., CARGOS E SAl:Á~ 

GBb!~Q QGbH~,~GIQ~lAb [;)E A±IVIDAQE~ DE ~IÍVEL MÉDIQ, 
.~DMl~l~±B/11±1\lQ G_GMYM, E~PECIAL E EM ~i61Úl;)E 

~ 

N2 l¼fspeáiva 
JeFAaGa--de \lef:i€-i-= 

Gi=a@c~ NomeAclatura 
.\Lagas, d~imeAt-0 

:r--fa:Gal-Ae-f'. FR-eAt-05 
€-Gffi+ssêes-até 

~ema-A-ai R$ 
AgeAfe 

~ 
NeFFRa ~ g§o,oo g(J.% 

Atlm+AistFati~•e .{;eF15AA:JGkJAa.i OOfa-5 

Fiseal de Tributos Gé 
Nei:ma 4~ g§Q,00 +G-% Ç O R 5 ti HJ.€-Í-8-f.lal- OOfa-5 

Fiseal Ele-Gei:a-s OJ 
NeFFA-a 4MO 

~Q.,GO +G-% GefismuGiSRal- OOfa-5 
Assiste Ate Nei:ma ~ 

~af\€-effe 
0-l-

G-efiwt1:1ei0Aal l=lei:a-s 
~O;GO +G-% 

Assiste Ate de Nei:ma 4MO 
~~ 

GJ 
bOASfü1:18Gflal- l=loras 

~o 
7G-% 

Maestro AssisteAte 0-l-
Ner.ma ~o 

~o +G-% 
ÇoAstitueisAa-l l=lei:a-s 

i,,,..,' Mae-&tfe 0-l-
Ner-ma ~o g§Q;OO +O% Ç 0 A 5 ti t l:IE-ÍOOa-l OOfa-5 

g.ijwateeário OJ 
Ner.ma ~ 

~ +O% 
GeA&tiwGiSAal- Aera5 

Té-€-Ako effl Nei:ma 4MO 
~Atemiageffi 

-1-0 
GeH5#H:¼€-i9Ral- l:ieras ~o 7G-% 

Té-E-Rieo Agríeola G4 
Neff!'la 4MO g§G,00 +O% 

b-9A5#R:1é0Aal l=leras 
+éEAiEO effl 

~faf\~ 0-l-
NeFfRa ~ 

1.000,00 +G-% 
+R.Ga-lAo ·b-9A5#Fé1€-10Aél-Í OOfa-5 

Ageme-de 
~ VigilâAeia GJ Nem:,a ~ +O-% 

lii]] Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé· Fone: 3490-1414 ~7f;~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefe itura Mu nicipa l d e Bonito de Santa Fé - Paraíba - C PJ 08.924.037/0001-18 
Secreta ria De Admin istração E Coor denação 

AFRsieAtal GJA5titl:Hii0Aal AGfa5 

+éffiiGO-em 
QJ 

N0,:ma ~ ~G 
7G-% IHf-erFRátiGa WA5#tl:J~0Ral ooi:as 

+ét-Aiw-em 
QJ 

N0f:ma ~ ~ 7G-% 
~€a~&, WA-5/.iR:i{;ISAal l:lei:as 

+ét-Aiw-em 
QJ 

Nei:ma ~ ~G 
7G-% 

Rae-ie~a (;eAstitlclGiBf\at ROFaS 

+éffiiw Nei:ma ~ 85G,OO 
baserateFial 

QJ 
GeAstitlclGieAal Refa-5 

7G-% 

Assiste Ate de 
Saúde BlclE-étl Oé 

NBFffiél 40;00 ~ 70-% 
GeAstitlcl80f\a-J. AGfa5 

Agef}HHIB 
NBi:ma ~ ~G itigilâAGia SaAitáFia w 

~8:189flat Aefa-5 
70-% 

Nei:ma 
AHxfüa-F----tl-e 

G-l-
G e As ti t lcl{:-iooa-J. 4MG ~o 7G-% 

~eFFRageFR {(;arge eFR ooras 
extiA9âe) 

~dor de Nei:ma ~ 1-0 l.OQQ,QG 7G-% fr-€41e G-efl5tffi:!80f\at l:lefa-5 
+érnice eFH 

~r:magem - NBi:ma ~ 

~ala--ée 
G4 

G-0A5-8·tHGÍOOa! Aera5 
900,QG +G% 

12aftG 
+é-Eflice em 

~agem 00 
Nei:ma 4(:);.GQ 

9GG,GG 7G-% 
~M1.J 

G-eA&HtHGiGHat ooi:as 

AgeAte 
(;effilclAitárie de 4G 

N0m:;a ~ 
l.Gl4,GG 7G-% 

~a.Y€1€ 
·b8R5~ AGfa5 

~ itaoof-4e 
G4 

NBfffia ~ 
85G,GQ 7G-% 

G+iE-Ífla GoAstitlclcieAal AGfa5 

GrieAtader Social Gé 
NeFFRa ~ 

85G,GG 7G-% 
(;eAstitlclcieAal AGfa5 

filetficista -1 QJ 
NBfffia ~ 

850,00 7G-% 
GeAstitlcl89fla-J. AGfa5 

(Nova redação dada pela Medida Provisória nº 001/2014) 

Rua Dr. Batista Lcite,80, Centro, Bonito de Santa Fé· Fone: 3490-1414 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitur a Municipal de Boni to de Santa Fé - Paraíba - CNPJ 08.924.037/0001-18 

Secreta ria De Admin istração E Coorde nação 

"ANEXO IV 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

GRUPO OCUPACIONAL DE ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, 
AflMLNJSTRATIVO COMUM, ESPECJAL E EM SAÚD.E 

Nº Perspectiva 
Jornada de Venci- Gratificações 

Nomenclatura Trabalho / mentos e comissões Vagas. de Provimento 
Semanal R$ até 

Agente 
70 

Norma 
40:00 horas 850,00 70% Administrativo Constitucional 

Fiscal de Tributos 06 
Norma 

40:00 horas 850,00 70% 
Constitucional 

Fiscal de Obras 03 
Norma 

40:00 horas 850,00 70% 
Constitucional 

Gpe-FatleF-4e 
~ 

Nei:m-a 
~ g§Q,GQ 70% Má€j~iAas PesaElas ~titlclEieRal 

Assistente 
01 

Norma 
40:00 horas 850,00 70% Financeiro Constitucional 

Assistente de 
02 

Norma 
40:00 horas 850,00 70% Comunicação Constitucional 

Maestro Assistente 01 
Norma 

22:00 horas 850,00 70% 
Constitucional 

Maestro 01 
Norma 

22:00 horas 850,00 70% 
Constitucional 

Bibliotecário 03 
Norma 

40:00 horas 850,00 70% 
Constitucional 

Técnico em 
15 Norma 40:00 

850,00 70% Enfermagem Constitucional horas 

Técnico Agrícola 04 
Norma 

40:00 horas 850,00 70% Constitucional 
Técnico em 

Segurança no 
01 

Norma 
40:00 horas 

1.000,00 70% 
Trabalho Constitucional 

Agente de 
Norma 40:00 850,00 70% Vigilância Ambiental 15 

Constitucional horas 
Técnico em 

02 
Norma 

40:00 horas 850,00 70% Informática Constitucional 
Técnico em 

02 
Norma 

40:00 horas 850,00 70% Edificações Constitucional 
Técnico em 

02 
Norma 

40:00 horas 850,00 70% Radiologia Constitucional 
Técnico 02 Norma 40:00 horas 850,00 70% 

Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé - Fone: 3490-1414 
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A 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé - Paraíba - C PJ 08.924.037/0001-18 
Secr etaria De Administração E Coordenação 

laboratorial Constitucional 
Assistente de 

10 
Norma 

40:00 horas 850,00 70% Saúde Bucal Constitucional 
Agente de 

03 
Norma 40:00 

850,00 70% Vigilância Sanitária Constitucional horas 
Norma 

Auxiliar de 
01 Constitucional 

40:00 horas 850,00 70% Enfermagem (Cargo em 
extinção) 

Técnico em 
Norma 

Enfermagem - Para 04 
Constitucional 

40:00 horas 900,00 70% 
Sala de Parto 

Técnico em 
Norma 

Enfermagem - 08 
Constitucional 

40:00 horas 900,00 70% 
SAMU 

"""" Agente Comunitário Norma 
40 40:00 horas 1.014,00 70% de Saúde Constitucional 

Facilitador de 
04 Norma 

40:00 horas 850,00 70% Oficina Constitucional 

Orientador Social 06 Norma 
40:00 horas 850,00 70% Constitucional 

Eletricista - 1 02 Norma 
40:00 horas 832,60 70% Constitucional 

(Nova redação dada pela Medida Provisória nº 001/2014 convertida na Lei nº.674/2015) 

ANIXG (ADE~IQG) V 
PLANG DE CARREIRA, CAR{;QS E SAbÁ.RIGS 

~ \iBUPO OCUPACIONAL DE ATIVIDAQES DE SERVIÇOS GERAIS 8SG, 
GBAU DE l~SIRUÇÃO EXIGIQO: E~Sl~O FUt:-JDAME~II,O.L l~ICOMPbETO 

N-º 12ai:spe&twa JOFA-a4a-ee 
.lk-AGimeAtG 

Gi:ailliE-ayêes 
~AGlatuFa 

\lagas Ge-14GWmeAt-e 
Trabalhs-il 

R-$ 
e---tGm-issê.es 

~em-aAal até 
,A,uxiliar de Serviços NeHRa 

J.~ 10:00 horas 7J4.GO -70-% (;ierais • 1 (A~ WA5Hfl:íGieAal 
AtlxiUa-r-eHe rvi ç os N0Fma 

-l-G ~O horas 7J4,GO -70-% 
(;ierais - li (AS(;;-11) ~AAJGieRaf 

Agente ee Limpeza NGi:ma 
~ 40:00 horas 7J4,GO -70-% 

blreana <;iari GeAstituEional 
leia-OGF-Ge 04 NOFma 40:00 ht>ras 7J4,GO +G% 

[ii]] Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé• Fone: 3490-1414 ~ 
Página 8 de 50 d 

I' 



ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Bonito de San ta Fé - Pa ra íba - CNPJ 08.924.037/0001-'18 

Secreta ria De Administração E Coordenação 

(;eFRitérie ÇenstiWEienat 

~FG G4 
Nefffia 

40:00 heras 724,00 +O-% 
Çenstit1:1Eienat 

~Rl:l~FeW w Nem:ia 
40:00 he@5 lu,00 +O-% 

(;enstit1:1E-iooal 

Fiscal de Serviçes G4 
NGFma 

40:00 hei:as 7J.4,GO +O-% 
(;eRstit.icienal 

Agente da Guarda Nefffia 
8 40:00 hei:as 724,00 +O-% 

Mtlfl~~ (;eRstitl:lti-ooai 

P-edre4FG G4 
Nem:i.a 

40:00 Aefél5 7J.4,GO 70% 
~tt~at 

Atool+~era E i e Ral 
de SisteFRa de ~ 

GJ 40:00 hSfaS 724,00 +O-% 
AsaSteEimente (;enstitl:lciORat 

~ 
MetsFffi-t-a 8 

NeFma 
~Fa5 gJ2,00 +O-% 

b-Gfl5tÍk:189Aai 

Metefi.sta-1 2 
~ 

40:00 Aeras ~ +O-% (;eRstitucienat 

Metefi5t.a-U ± Nei:ma 
40:00 Aeras ~ +O-% 

(;enstit.icienal 

Metsfi.sta-m ± 
NeffRa 

40:00 Aei:a-s ~o +O-% 
b9R5tÍtl:l89Aat 

Meterista Secemàa Nerma g 40:00 heras ~ +O-% 
~AM\J ~ttlaenat 

G~eF--tie 
~ 

Nefffia 
4º-:GQ-f\ei:as ~o 70% 

~inas 12esaElas ~ttttlaenal 
(Nova redação dada pela Lei Municipal nº 655/2014, na qual consta equivocadamente como Anexo IV) 

ANEXO V 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

GRUPO OCUPACIONAL DE AILVJDADES DE SERVIÇOS GERAIS - AS..G, 
GRAU DE INSTRUÇÃO EXIGIDO: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nº Perspectiva 
Jornada de 

Vencimento Gratificações e 
Nomenclatura Trabalho / 

Vagas de Provimento 
Semanal 

R$ comissões até 

Auxiliar de Serviços 
105 

Norma 
40:00 horas 788,00 70% Gerais - 1 (ASG-1) Constitucional 

Auxiliar de Serviços 
30 

Norma 
40:00 horas 788,00 70% Gerais - li (ASG-11) Constitucional 

Rua Dr. Batisti Le ite,80, Centro, Bonito ele Sa nta Fé• Fone: 3490-1414 
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Agente de Limpeza 
25 

Norma 
40:00 horas 788,00 70% 

Urbana - Gari Constitucional 
Zelador de 

04 
Norma 

40:00 horas 788,00 70% 
Cemitério Constitucional 

Coveiro 04 
Norma 

40:00 horas 788,00 70% 
Const itucional 

Cozinheiro(a) 20 
Norma 

40:00 horas 788,00 70% 
Constltucional 

Fiscal de Serviços 04 
Norma 

40:00 horas 788,00 70% 
Constitucional 

Agente da Guarda 
25 

Norma 
40:00 horas 788,00 70% 

Municipal Constitucional 

Pedreiro 04 
Norma 

40:00 horas 788,00 70% 
Constitucional - Auxiliar Operacional 1,,..... 

de Sistema de 
03 

Norma 
40:00 horas 788,00 70% 

Abastecimento Constitucional 
d'Água 

Motorista 25 
Norma 

40:00 horas 832,60 70% 
Constitucional 

Motorista 1 2 
Norma 

40:00 horas 832,60 70% 
Constitucional 

Motorista li 1 
Norma 

40:00 horas 832,60 70% 
Constitucional 

Motorista Ili 1 
Norma 

40:00 horas 832,60 70% 
Constitucional 

Motorista Socorrista 
8 

Norma 
40:00 horas 832,60 70% 

- SAMU Constitucional 
Operador de 

05 
Norma 

40:00 horas 832,60 70% 
Máquinas Pesadas Constitucional 

IU 
(Redação dada pela Lei Municipal nº 561/2009) 

(Nova redação dada pela Lei Municipal n° 655/ 2014, na qual consta equ1vocadarnente corno Anexo IV) 

"ANEXO (ADENDO) VI 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

GB.UeQ OJ:.UeACIQNAL DE AIIYIDADES ESeECIAIS DE AIENDIMEN.1._Q EM SAÚQ.E. 
GB.AU DE INSIRlLÇÃQ EXIGIDO: ENSINO FUNDAMENTAL CQMeLETQ 

[ii]] Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé - Fone: 3490-1414 ~~ 
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Nº Perspectiva 
Jornada de 

Vencimentos Gratificações e 
Nomenclatura Trabalho / 

Vagas De Provimento 
Semanal 

R$ comissões até 

Atendente de Saúde 12 Norma 40:00 horas 788,00 70% 
Constitucional 

Agente de Combate 
10 

Norma 
40:00 horas 832,60 70% 

às Endemias Constitucional 
(Nova redação dada pela Lei Municipal n° 655/ 2014, na qual consta equ,vocadamente como Anexo V) 

~~XO(AD~I 
QUADRO DE PES~GAL DA EDUCAÇÃO ( MAGISTÉRIO-) 

Jematl-a GratffiGa= Habilitaç 
N0menclat1::1ra 

ÁFea de WQ-àe de }JeAG4ffieAte çêes e ãG 
e 

Aruayã~ }Jagas 
~te 

+Fa~9 R$ CGm~ee HHAÍfla 
Qasse 

s-Até exi-gi{fa 

a) ~H•1el 
MB4e 
wm 

Habilitaç 

Prnfessor Previsto Lei 
ão para 

t,./ef.ffia 
na 

Classe A (Cl nº 573, de 31 o 
(;f)nstituciof\ JG-1:h Magistéri 

A) fu:luGaçãe 1-00 de Eleiembt:e 
lnf:antil as 

al 
de 2009 G 

(Nermal 
5º 10% ane 

G1::I 

~Et~-eA 
te; 

G1::I 

&) 

ldGenGiat 
ura e ffi 

Pedagegi 
a-, 

éº as gQ Previste na bei LiGeAGiat 
Professor ano de t,.j~ nº 573, Ele 31 l:lfa-

(;lasse B (Cl • ~ J§ (;0nstit1::1Gi0n JGl:l de de~eFRSfG 
10% 

l2IBRa 
g) Ft1nElame-Rt-al ai de 2009 wm 

Aa-5 Rabilitaç 

Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé· Fone: 3490-1414 
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efSGi~ ~ 
PeFtt1g1:1ês, área 

Matemática. e5f}e€ffiE 
(;eGgrafia-; a-ee 
História, a-wa~-e-: 
lflglês, 

CiêAcias e 
A4es) 

l¾e~ 
P-fewst 9 A a bei ~ 

~eAA5ef 
gEJ1;1ca~ãe Nei:ma Ao a:n, ee 31 Rae~ 

e-aucacienal IAFaAtil ae w CeAstitt1ciGA JGI:¼ ee eezembro 70% ãG-€ffi 
~ a¼ de 2009 

,.. 
~~pervisã 

e 
lt fu;w!af, ...... 

Nível 
Mé4e 

~ÍAG cem 

IAFaAtil 99 Habilita~ 
Prefesser ee 

~ Nerm-a ãe para 
~~ 

A1aternal 1 w ~tÍttlci9A JOR 1.273,03 70% 
e 

1-'--•:l- Crecl:¼e 
e-J.1-e a¼ Magistéri 

Maternal 1 e 
~ (~Jormal 

00 

~~€A 

te+: 
b-iGenciat 
1;1ra em 

~ ~~ 

fuflea-meAta NElfffia 9 Física 
J4el')arader 

1---e Q.l. b€tRSHttl€-ioo 301:¼ -UlOO;OO 70% 
e 

~siw 
~~ a¼ registrn 

- ,,:.. -~-~ .... 

lflFa-AfH 1~ V O ,V 

A5-calizad 
Gf-Ga 
e-lasse 

~ 

~a-meAt 
Nerm-a ~~00 

Ct1idad€lf-€ie ai-e Mé4e 
Cl:ec-1:le gEJ1;1t-3yãB 

J.G C-eAst~t-t1tioo 4QI=¼ WQQ,QG 70% 
Gemf)tet a4 

lflf.affiit e 
(Nova redação dada pela Lei Municipal nº 655/2014, na qual consta equ1vocadamente como Anexo VI) 

Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé - Fone: 3490-1414 
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Nomenclatura 
e 

Classe 

Professor 
Classe A 
(CI - A), a 
qual se divide 
em: 

a) CI-A-1 

b) C/-A-11 

Professor 
· Classe B (CI -

\..j""' B) 

Supervisor 
Educacional 

A 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé - Pa raíba - C PJ 08.924.037/0001-18 
Secretaria De Administração E Coordenação 

"ANEXO VII 
QUADRO DE PESSOAL DA EDUCAÇÃO (MAGISTÉRIO) 

Área de 
Atuação 

Educação 
Infantil 
ao 5° 
ano 

ano 
ao 9c 

de 
Ensino 
Fundamen1 
al na~ 
dísciplinas: 
Português, 
Matemátic 
a, 
Geografia, 
Hístória, 
Inglês, 
Ciências,E 
ducação 
Física e 
Artes) 

Educação 
Infantil 

do 1° ao 
9° ano 

Nº de 
Vagas 

100 

35 

10 

Provimento 

Norma 

Jornada 
de 

Trabalho 

Constitucio 30 h. 
na/ 

Norma 
Constitucio 

-nal 

Norma 
Constitucio 

nal 

30h 

30h 

Vencimento 
R$ 

Previsto na 
Lei N°.573, 
de 31 de 
dezembro 
de 2009 

Previsto na 
Lei nº 

573, de 
31 de 

dezembro 
de 2009 

Previsto na 
Lei nº 

573, de 
31 de 

dezembro 

Gratifica­
ções e 
Comis­

sões Até 

70% 

70% 

70% 

Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé· Fone: 3490-1414 
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Habilitação 
mfnina exigida 

a) Nfve/ Médio 
com Habilitação 

para o Magistério 
(Normal ou 
Equivalente) 

b) Licenciatura 
em Pedagogia. 

Licenciatura Plena 
com habilitação 

na área específica 
de atuação. 

Pedagogia com 
habilitação em 

Supervisão 
Escolar. 
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de 2009 

Ensino 

Professor de Infantil Nível Médio com 

Educação 
do Pré- Norma Habilitação para 

Infantil- maternal 10 Constitucio 30h 1.273,03 70% o Magistério 

Creche 
1 e li e nal (Normal ou 

Maternal Equivalente). 
1 e li 

Ensino Licenciatura em 

Fundame Norma Educação Física e 
Preparador 

ntal e 01 Constítucio 30h 1.273,03 70% registro no órgão 
Físico fiscalizador da 

1~~ 
Educação nal 

classe ·~ Infantil 
Ensino 

Fundame 
Norma Cuidador de ntal e 

10 Constitucio 40h 1.000,00 70% 
Ensino Médio 

Creche Educação Completo 
Infantil 

nal 

~ayãe--Geterminada pela Lei nº 5&1-,QOQ.9) 
(Nova redação dada peta Lei Municipal nº 655/2014, na qual consta equ1vocadamente como Anexo VI) 

ANé;XO (AQé;NQO) VIM 
PLANO !)é; CA~OS É SALP.RIOS 

GRUPO OCblPACIO~IAb liÉ A;JJ\llQADÉ~ É~PECIAl::i EM EDUCAÇÃO ~10 MAGl~±~BIO, 
PAB±É P~A~E~II é: DO QblADRO Qé; PE.~~OAb DO MAG~~RIO EM-_EXIl~ÃQ~ 

EM QldE OCORRER /:J, ~A:GÂMflA DO CARGO 

NGmeAG-lattl:r-a ~ P-eFSpeGt-iva JGmada---de VeA€-imeRt-G Gratif.iGa{,-GeS-e 
1/aga5 Ge-----P-rovimeAtG +raea!Re,l Geffi~ssêes---até 

~emafléH 
l¾Gfe550f-MAç_.J 73 N0ffR•a ~ ~ lGO-% 
~ •&0R5tituGkmal 

(N. redaçã<Hleterminada-peta-be-i-fl4€»--/-2009) 

l[iK]I [!E:] Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé • Fone: 3490-1414 
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ESTADO DA PARA ÍBA 
Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé - Pa raíba - CNPJ 08.924.037/0001-18 

Secretar ia De Administração E Coordenação 

"ANEXO VII-A 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

GRUPO OCU..PAClONAL DE ATIVIDADES ESPECIAIS EM EDUCAÇÃQ 
PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOALU_O_MAGISTÉRIO EM EXTINÇÃO, NA MEDIDA 

EM QUE OCORRER A VACÂNCIA DO CARGil 

Nº 
Perspectiva Jornada de 

Gratificações e Nomenclatura de Trabalho / Vencimento 
Vagas 

Provimento Semanal 
Comissões até 

Professor MAG 1 
Norma 

788,00 75 Constituciona 30 70% (Leigo) 
I 

Regente de 
Norma 

2 Constituciona 30 850,00 70% Ensino 
I 

(N. redação determinada pela Lei nº 561/2009) (N. Redação dada pela MP n° 001/2015) 

"AMEXO (Ai;>ENDO) VIII 
~A~,ÇAR.ç)QS E SAbÁRI~ 

.Grupo Ocupacional de AtiviElaae.tà~íitel---&Y:Periores em Saú~ 

JeFAatla 
12eFSf:leEtiva Ele Gfa#fl~es 

WemeR€l-arura ~ -Ge :r-i:al:)all:!0 
¼m&imeme 

e Eemissêes 
12-ffiwmeAt-e .j. 

{R$} 
até 

~ema-Aal 

N9ffFla 
Mée+E-8-G-lAiW .w .(;.eA5tilYGi0Ra( 

JG+OO 
J..,WQ,00 +G-% Aeras 

~ei:ma J~G GàemélegB G4 G0Astit1:1Ei0na-l l:iei:a,s 
1.200,00 -7G% 

~ 

~e+FG 0-7 (;oAstit1:1d0nat 
JG.;GG 

1.200,00 +G-% 
oor-a,s 

Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé - Fone: 3490-1414 
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Wasil-it-a~ 
M+Aima 

~giEla-M 
12-ffiwmeRte 

fu:l.s.iA9 
~MGf 

b0Fflf:)lete + 
R€-gi&t-ro-Ae 
~A5eloo 

Wffi~e-Ale-: 
fu:l.siAG 

St1-f:lMGf 
bOOll:)lete-+ 
Registrn ne 
feA-Sell:ie 

w~ete-Ate-: 
€Rs-iH0 

~MGf 
fem13let0 1 
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RegistFe ne 
bensell:le 

WFR13etente. 
~ 

Su13eFieF 
NeFma 4(}..GG beffij:,~ 

Assistente SoGi-a! G4 (;onstitucienal 
RGra5 

1.300,00 70-% Regi5tfe-Ae 
Censell:le 

wm13etente. 
~ 

Sl::!J:)eFieF 
NeFma 

JOOG G0m13lete +-

~k.ge 04 b9A&t-iiti80Ral 1.300,0G +O-% Registrn ne l:l~ 
G-GASetM 

1\-; c0FR13etente. 
~0 

S1:$e-H0f 
N9ffA.a 

JOOG CeFR13lete + 
~eaudiólogo W- b9A&fit-HC-fGf!ai 

RGra5 
~o 70-% Registre ne 

C0-A-Se-l-R0 
Wffif)eteAt,&; 

~ 

Suf,eFieF 

~atêBtiw Nei:ma 
4(}..GG (;sm13let0 + 

IM0t1HÍmt8:) 
OJ G-eAstitucienal 

1:ieras 
WGQ,GO 70-% Registrn R0 

G-eAse-lM 
cemf)etente--: 
~ 

SufIBR0f 
NeHRa 4(hl)G Com13lete 4 

~HÍmt8:) OJ 1.200,00 70-% fonstitucional ROF-a-5 Registrn no 
b0A&ell:le 

wmf)etente. 
~ 

SUf,6Ff9F 
Noff+tt¼ 

4(hl)G G0FR13lete + 
NutFicionista W- G-eAstitucienal 

RGra5 
1.200,00 70-% Re-gistrn ne 

~l:le 
W~Rte--, 

~ 

~9F 
E-flfeFme-+f0 

G4 
NoFma ~o 

~ +O-% G-em!:)lete 1 

Sewrrista • SAMIJ b9A&t+ttK:-i9fla-t l:l~ Registrn AO 

Censell:le 
6-0ffif)e-te-At€-e 

[ii] Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito ele Santa Fé - Fone: 3490-1414 ~ 
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€-s~ialização 
wme 

S0€-0ff+&ta-a 
~Re 

St:ipeFioF 

MéGico Pediatra Q.J.. ~ JMG 
~G;-00 +G-% G-em~ 

Constitt:icional OOfa-5 ~0 

Consel!:io 
wmpetente. 

~5+00 
s .. ~r 

Médico Obstetra GJ 
~ JMG ~o,GQ ~ 

Completo + 
Constitt:icional OOfa-5 Registrn ne 

Consel!:io 
wmpetente. 
~ 

Mée.iw ~efiBF 
Ra-GiGl-egista 

Q.J.. ~ JMG MOG,GQ +G-% Cempleto + 
IDiagnéstico por Constitt:iciooa-l OOfa-5 Regiw:G--Ao 
Imagem) Consel!:io 

wmpetente. 
~iHO 

MéGiw S1:-Jpeicior 

Raeielogist-a- Q.J.. í:>JGFma JMG MQG,GQ +G-% 
Cempl,et-e-+ 

Wl-tr-a-ssenagFafista) 
Constitt:lc-tena~ l=loras Registfe-ne 

G-ens~,1:,e 
Wffi~t& 

~0 

St:iJ:)efi.€»= 
Médico SocoFrista 

GJ 
t>Jerma J~Q 

MOO;GQ +G-% G-empleto + 
• AWJ Censtitucional A0ra5 R€-gist-f0-AB 

Ceíl5e-lhe 
wmpeteAte-, 

~0 

St:lp€-Fi€»= 

~0tefa~ GJ 
t>Jerma J~Q 

-1-Mo,GG +G-% G-eff$lete-----+ 
Constitt:icional OOfa-5 Registro no 

Coos€-I-Re 
wmpeteAte-, 

(N. Redação dada pela Lei Municipal nº 655/ 2014, na qual consta equivocadamente como Anexo VII. Com 
alteração posterior dada pela Medida Provisória nº 001/2014, convertida na Lei nº.674/2015) 

Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé - Fone : 3490-1414 
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"ANEXO VIII 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

G[upo Qcupaci_o_n.aL_de_i~idades de w~el Supeciorns em Saúde 

Jornada 
Perspectiva de 

Vencimento 
Gratificações Habilitação 

Nomenclatura Quant. de Trabalho 
(R$) 

e comissões Mínima Exigida 
Provimento / até p/ Provimento 

Semanal 

Ensino Superior 

Norma 
Completo + 

Médico Clínico 
15 Constitucional 

30:00 
1.500,00 70% 

Registro no 
horas Conselho 

competente. 

'""' Ensino Superior 

Norma Completo + 

Odontólogo 7 C onstituciona/ 
30:00 

1.200,00 10% 
Registro no 

horas Conselho 
competente. 
Ensino Superior 

Norma Completo + 

Enfermeiro 10 Constitucional 
30:00 

1.200,00 70% 
Registro no 

horas Conselho 
competente. 
Ensino Superior 

Norma 
Completo + 

Assistente Social 04 Constitucional 
30:00 

1.300,00 70% 
Registro no 

horas Conselho 
competente. 
Ensino Superior 

~;/ Norma 
Completo + 

Psicólogo 04 Constitucional 
30:00 

1.300,00 70% 
Registro no 

horas Conselho 
competente. 
Ensino Superior 

Norma 
Completo + 

Fonoaudiólogo 01 Constitucional 
30:00 

1.200,00 70% 
Registro no 

horas Conselho 
competente. 
Ensino Superior 

Norma Completo + 

Farmacêutico 02 Constitucional 40:00 
1.200,00 70% 

Registro no 
horas Conselho 

competente. 

[[ii]] Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé• Fone: 3490-1414 -~~ 
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Ensino Superior 
Completo de 
Farmacêutico 
Bioqufmico ou 
Superior 

Norma 40:00 completo em 
Bioqufmico/Biomédico 02 

Constitucional horas 
1.200,00 70% Biomedicina, 

com habilitação 
em Análises 
C/fnicas + 
Registro no 
Conselho 
competente. 
Ensino Superior 

' Completo + Norma 
Nutricionista 01 Constitucional 

40:00 
1.200,00 70% 

Registro no 
horas Conselho 

competente. 

Ensino Superior 
Completo + 

Enfermeiro Socorrista Norma 30:00 Registro no 

· SAMU 
04 

Constitucional horas 
1.200,00 70% Conselho 

competente e 
Especialização 

como socorrista. 
Ensino Superior 

Norma 30:00 Completo + 
Médico Pediatra 01 

Constitucional horas 
1.500,00 70% Registro no 

Conselho 

competente. 
Ensino Superior 

,; Norma 30:00 Completo + 
Médico Obstetra 02 

Constitucional horas 
1.500,00 70% Registro no 

Conselho 
competente. 

Ensino Superior 
Médico Radiologista 

Norma 30:00 Completo + 
(Diagnóstico por 01 

Constitucional horas 
1.500,00 70% Registro no 

Imagem) Conselho 

competente. 
Ensino Superior 

Médico Radiologista Norma 30:00 Completo + 

(Ultrassonagra fista) 
01 

Constitucional horas 
1.500,00 70% Registro no 

Conselho 

competente. 

[ii] ~ Rua Dr. Batista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé• Fone: 3490-1414 
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Ensino Superior 

Médico Socorrista - Norma 30:00 Completo + 

SAMU 
02 

Constitucional horas 
1.500,00 70% Registro no 

Conselho 
competente. 
Ensino Superior 

Norma 30:00 Completo 
Fisioterapeuta 02 

Constitucional horas 
1.400,00 70% Registro 

Conselho 
competente. 

(N. Redação dada pela Lei Municipal n° 655/2014, na qual consta equivocadamente como Anexo VII. Com 
alteração posterior dada pela Medida Provisória n° 001/2014, convertida na Lei nº.67 4/2015) 

ANEXO (ADENDO) IX 
CARGOS COM NOM€MCLATURAS REDENOMINADAS 

NemeREla~Atefief Nova N omeAElarura 
MereRdeira, Camareira, Assiste Ate dc-+v; 
~or de Cemité-fi~ervente, Dfafi5t..a-; 
Q.ispenwe,Ajt!tl-afl-t.e-~eFV-i~e-At-t1~ 

'.'..Ca'$inteiro". "A u xi lia-H:1€-C-efl5t-Fl:lt-e?,. 
"12edreiro", "EneanaooF", "Mestre de 
Gbras 

.. 
"Marrnneire", "Auxiliar de Al=¾X-füa~ei::vi~s-Gerais 1 ' -

~Eidade 
.. 

"At€-Adente Auxiliar de . 
(;aei-Rete " "Or-g-a-Ai-2-ade-H:le ' 

Almoxarifado 
.. 

"Jardineiro" "Ajuda.file ' e 
de 12ed~ 

J;:iscal ele Estradas J;:iseal de Serviços 
~Fista Motorista 

bOEl:ltOF Assistente de Com1:Jnicação 
~l:IB5Efe.t-á4e Analista Admini-str-ati-ve 

~ecret de J;:inanças Assistente r;'.iRaReeiro 
A1:1xiliar da Banda de M~siea Maestro Assistente 

Ct:iefe do Setor de +ril:n,Jtação Analista Assistenl:e +ris1:1tário 
~ente", "Térnico Administrativ-e; 

~EFÍWFá-FÍ O", "+el~nista", "Dfgi-tade?,. 
~1:1peP.<isor do-Meeral" e "+érnit-e 

Administrativo " S1:1pervisor do Meera-1--; 
:'.Agente Administrativ?. ~pervisor Ele Ensino', 'Regente-ti€ 

Ensino', 'Regente de Ensi-Re r', "Se Gf€tá.fia 
Municipal de Ed1:1Eação e '+érnit-0 

AdfR+A~ 
Vigilante e (;~o Age-At-e-da (;1:1area-Municipal 

Rua Dr. !Jatista Leite,80, Centro, Bonito de Santa Fé - Fone: 3490-1414 
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'Fiscal Auxiliar de Serviço Tributário' Fiscal de Tributo~ 
'Fiscal Administrativo', 'Fiscal Tributário' e 1 1 

(ANEXO (ADENDO) IX com redação determinada pelas Leis de n°s: 554/ 2008, 561/09 e 631/2012) 

ANEXO IX 
CARGOS COM NOMEMCLATURAS REDENOMINADAS 

Nomenclatura Anterior Nova Nomenclatura 

Merendeira.Camareira, Assistente de Tv, 
Zelador de Cemitério, Servente, Diarista, 
Disponíve, Ajudante e Serviços Eventuais 

"Carpinteiro", "Auxiliar de Construtor", 
"Pedreiro", "Encanador", "Mestre de 
Obras", "Marceneiro", "Auxiliar de Auxiliar de Serviços Gerais - 1 

Eletricidade", "Atendente Auxiliar de 
Gabinete", "Organizador do 

Almoxarifado", "Jardineiro" e "Ajudante 
de Pedreiro " 

Fiscal de Estradas Fiscal de Serviços 
Tratorista Motorista 

Locutor Assistente de Comunicação 

Subscretário Analista Administrativo 
Secretário(a) de Finanças Assistente Financeiro 

Auxiliar da Banda de Música Maestro Assistente 

Chefe do Setor de Tributação Analista Assistente Tributário 
"Atendente", 'Técnico Administrativo", 

"Escriturário", "Telefonista", "Digitador", 
"Supervisor do Mobral" e "Técnico 

Administrativo" Supervisor do Mobral. "Agente Administrativo". 
'Supervisor de Ensino ' e "Secretário(a) 

Municipal de Educação e 'Técnico 
Administrativo ' 

Vigilante e Guarda Noturno Agente da Guarda Municipal 
'Fiscal Administrativo', 'Fiscal Tributário' e 

"Fiscal de Tributos' 
'Fiscal Auxiliar de Serviço Tributário' 

'Regente de Ensino I" e "Regente Auxiliar" "Regente de Ensino" 
(ANEXO (ADENDO) IX com redação determinada pelas Leis de n°s: 554/2008, 561/09 e 631/2012. N. 

Redação dada pela MP nº 001/2015) 
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ANf;XG 'AQf;t:>JQG) X 
P-bANG QE CARREIRA, CARGGS E SALÁR~ 

~ Qc.upa6ieea~~e ~lível SJ:1iaeEiGE Qi'ieEsa 

12efsf)e&tiv.a 
JoFAaGa (;FatjJj~ 

r-labiHta~0 
Nemendatu Fa 

N-º -4e ee VeAcimeAt-G yf}e&--€ 
MíAima-€xigiea p/ 

~ +FaGaU=1e-/ ~ comissões 14Gv+meAt-G 12rov:imeAt-G ~emaAat até 

~~pefiGf 
N0mla ~letG-;. 

VeteFiAário QJ 
~Wtff) 4G-;GG 

1.300,00 10-% Registro AO 
Ral R0Fa5 GeA5el-f:ie 

compete Ate. 
~no Superior 

lv Nefffia ~letG-;. 
€-Agenf:ieiro 

G-l- Genstitucio 4MG -1,JGG,QG 7G% R€-g+&tffi-M 
~ Aat f:i~ ~ e-l-R0 

c-empeteAte. 
€-A5iAHH(:}er~-0r 

Noi:ma Gempl-et-e-+ 
€-AgeA~ 

G-l-
GeA-&tffilc+e 4MO ±J0W}G 10-% Re-g+&tw-Ae 

/', ~ Aal f:iei:a-5 bGA58tRO ngronomo 

G-effif:}eleAte. 

€fi5+AO-~Hj:H~Fi-ef 
Norm-a ~pletG--I-

Advegado OJ 
GeA5ti-tH80 4G-;GG 2.0000,00 +O% Regi5tffi-AO 

RaÂ l=lefa-5 (;oAself:io 
c-ompe-te-Ate. 

&A-s-ffi~l:lpefiGf 
NOfma GBmpl-et:o-+ 

@ié+ogo G-l-
~-H8B 4M0 1.200,00 10-% Re.gi5tffi-A0 

Aiit f:iora5 Gefl5eloo 
c-empeteAte. 

&A-s-ffi~~efi-ef 
Norm-a 

4ü;GG (;emplet-e-+ 
Arqt!AA5ta OJ (;en5ti-wci-0 

AGFa-5 
WGW}G -7-Q.% Re-gi-sk=G-Aa 

Aal Gefl5e-l-RO 
c-e1+1pe-t:e-Ate. 

Técnico ae Norma +éCAic-e-Ge 
Ref:erência QJ GBA-&~ 

400G 
1.000,00 +O% Ref:erêAc+a-

Q:RSç;i;:vçA) Aa4 
AGFa-5 

ç.~-A} 

Analista NOfma 
400G AfiffiiAi-&H=ayâ-0; 

G-l- GeR5tftH8-0 1.200,00 7-0% ~Aomia-w AemiAistrativo AOFa-5 
RaÂ 01:1tras áFeas 
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1 1 1 1 1 1 1 

WFFelatas a áFea 

1 Ele at1:1a~ãe 
(Nova redação dada pela Lei Municipal nº 655/ 2014, na qual consta equ1vocadamente como Anexo VIII) 

ANEXO X 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 

.Grupo Qcupaciooal de Afaddades de W'lel Supecioc Di'lecsa 

Perspectiva 
Jornada 

Habilitação Nº de Vencimentos Gratificações Nomenclatura 
Vagas 

de 
Trabalho / (R$) e comissões até 

Mínima Exigida 
Provimento 

Semanal p/ Provimento 

... Ensino Superior 

'-' Norma Completo + 

Veterinário 02 Constitucio 
40:00 

1.300,00 70% Registro no 

na/ 
horas Conselho 

competente. 
Ensino Superior 

Norma Completo + 
Engenheiro 

01 Constitucio 40:00 
1.300,00 

70% Registro no 
Civil nal horas Conselho 

competente. 
Ensino Superior 

Norma Completo + 
Engenheiro 

01 Constitucio 
40:00 

1.300,00 70% Registro no 
Agrônomo 

nal 
horas Conselho 

competente. 
Ensino Superior 

Norma Completo + 

~ Advogado 02 Constitucio 
40:00 

2.000,00 
70% Registro no 

horas Conselho nal 
competente. 

Ensino Superior 

Norma Completo + 

Biólogo 01 Constitucio 
40:00 

1.200,00 70% Registro no 

nal 
horas Conselho 

competente. 

Ensino Superior 
Norma 

40:00 Completo + 
Arquivista 02 Constitucio 

horas 
1.200,00 70% Registro no 

nal Conselho 

Técnico de 02 Norma 40:00 
competente. 

1.000,00 70% Ensino Superior 
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Referência do Constitucio horas Completo Em 
Serviço de na/ Assistência 

Convivência e Social + Registro 
Fortalecimento no Conselho 

de Vfncu/os competente. 
Para Crianças 
e Adolescentes 

(TRSCFVCA) 
Administração, 

Analista 
Norma 

40:00 
Economia ou 

Administrativo 
05 Constitucio 

horas 
1.200,00 70% outras áreas 

nal correlatas a 
área de atuação 

Assistente 
Norma 

40:00 
Curso Superior 

01 Constitucio 1.500,00 70% em Direito + 
Jurídico 

na/ 
horas 

Registro na OAB. 
.. 

(Nova redação dada pela Lei Municipal nº 655/2014, na qual consta equ1vocadamente como 
Anexo VIII, bem como pela Lei nº 661/2014) 
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ANEXO XI 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS PERMANENTES 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES: Trabalhos de digitação;Elaborar documentos em que se apliquem cálculos matemáticos; 
Redigir e/ ou auxiliar na reação de atos e expedientes administrativos; Manusear fichários, preencher 
fichas e impressos; Auxiliar nas operações de conferência de documentos; Atender ao público em 
geral; Prestar informações, de acordo com orientações de superiores; Executar serviços de escritório 
em geral; Instruir processos diversos; Elaborar tarefas específicas de acordo com determinação de 
superiores; Executar atividades de natureza variada na área administrativa; Ter noções de normas 
técnicas e legislação federal, estadual, municipal, necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições; 
Extrair certidões, preparar relatórios, prestação de contas; Organizar sistemas de trabalho; montar 
processos; Coordenar atividades relacionadas com controles patrimoniais, de cadastro técnico e 
imobiliário, de almoxarifado, de custos e outros; Participar da elaboração de planos, programas e 
projetos; Responsabilizar-se por tarefas específicas conforme coordenação superior. 

AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar e inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais, residenciais e públicos, 
para advertir, multar, apreender produtos, quando necessário, visando preservar a saúde da 
comunidade. 

AGENTE DA GUARDA MUNICIPAL 

ATRIBUIÇÕES: Colaborar, quando solicitada, na fiscalização do uso do solo municipal e nas tarefas 
inerentes à defesa civil do Município; auxiliar, nos limites de suas atribuições, as Polícias Estadual e 
Federal; exercer a vigilância interna e externa de próprios municipais, inclusive daqueles tombado 
como patrimônio histórico-cultural; auxiliar na proteção das áreas de preservação ambiental, 
mananciais e recursos hídricos do Município; executar o serviço de patrulhamento escolar, participar 
de maneira ativa nas comemorações cívicas e eventos programados pelo município. 
Fiscalizar as áreas de acesso a edifícios municipais, evitando aglomerações, estacionamento indevido 
de veículos e permanência de pessoas inconvenientes; fiscalizar a entrada de pessoas e veículos nas 
dependências de edifícios municipais, examinando, conforme o caso, as autorizações para ingresso, 
impedindo a entrada de pessoas estranhas, identificando eventuais situações suspeitas e tomando as 
providências cabíveis para garantir a segurança do local; fiscalizar o estacionamento de veículos em 
passeios, calçadas, praças e outros locais sob sua jurisdição; policiar logradouros e outras áreas de 
responsabilidade da Prefeitura, a fim de evitar depreciações, roubos, danos em jardins e brinquedos 
públicos e qualquer outro tipo de agressão ao patrimônio municipal; articular-se imediatamente com 
seu superior, sempre que suspe itar de irregularidade na área sob sua jurisdição; abordar indivíduos 
em atitudes suspeitas com relação a outras pessoas ou coisas alheias, encaminhando-os à 
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autoridade policial; registrar diariamente as ocorrências verificadas em sua jornada de trabalho; zelar 
por sua aparência pessoal e pela guarda e conservação dos objetos necessários ao exercício de suas 
atividades como revólver, cassetete e outros; observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho; executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ATRIBUIÇÕES: desenvolvimento de ações de orientação e prevenção na área de vigilância sanitária e 
a emissão de pareceres técnicos relativos a inspeções desenvolvidas, determinação de correção de 
irregularidades nas áreas de vigilância sanitária e adoção de providências saneadoras ou repressivas 
para o resguardo da saúde coletiva, fiscalização dos estabelecimentos e da manipulação e 
comercialização de gêneros alimentícios inspecionando a qualidade, as condições de higiene das 
instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos e o estado de 
conservação e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; fiscalização 
dos estabelecimentos farmacêuticos e controle da produção e a comercialização de drogas e 
medicamentos; solicitação de análises bromatológicas e biológicas em apoio às atividades de 
vigilância sanitária e epidemiológica; apreensão, interdição ou incineração de mercadorias, no 
cumprimento de determinação superior ou nos casos em que a lei assim determinar; coleta de 
amostras para análise fiscal e de controle, interd ição de mercadorias e ou estabelec imentos cujas 
condições não estejam satisfatórias com as normas e padrões exigidos e determinação da 
distribuição ou incineração de mercadorias apreendidas, lavratura de termo competente e outras 
tarefas similares. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ATRIBUIÇÕES: A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 
comunidade; a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro. para 
fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e 
outros agravos à saúde;o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para 
a área da saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 
risco à família; a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 
políticas que promovam a qualidade de vida. Executar outras tarefas correlatas, mediante 
determinação superior. 

ASSISTENTE SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e 
analisando os problemas e necessidades materiais e sociais, com aplicação de métodos e processos 
básicos do serviço social. 

ASSISTENTE DE SAÚDE BUCAL 

ATRIBUIÇÕES: Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas 
clínicas; manter em ordem arquivo e fichário; controlar o movimento financeiro; revelar e montar 
radiografias intra-orais; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; 
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instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; promover 
isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; 
confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; proceder 
à conservação e à manutenção do equipamento odontológico, sempre sob a supervisão do cirurgião­
dentista ou do técnico em higiene dental. 

ASSISTENTE JURÍDICO 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar na execução de tarefas relacionas às atividades afetas à Advocacia Geral do 
Município Procuradoria do Município, sob supervisão dos Advogados do Município, quando em 
exercício no órgão, assim como executar as atividades inerentes à profissão na Administração Pública 
Municipal, dentro dos princípios éticos, preservando interesses individuais e coletivos, através das 
seguintes ações: fornecer apoio técnico-jurídico e administrativo; organizar o material legislativo 
doutrinário e jurisprudencial; acompanhar processos administrativos e judiciais de qualquer natureza, 
inclusive quanto às publicações em diário oficial; auxiliar na elaboração de pareceres, relatórios 
técnicos ou informações em processos administrativos; auxiliar na elaboração de peças processuais e 
outros documentos relativos a sua atividade, vedado a representação judicial e extrajudicial; prestar 
informações ao público interessado; operacionalizar equipamentos de dados afetos à área; participar 
de reuniões com representantes do Poder Público; exercer outras atividades de mesma natureza e 
grau de complexidade, que lhe sejam atribuídas pela autoridade superior, desde que estas não 
conflitem com as atribuições privativas do Advogado ou Procurador Municipal. Prestar assessoramento 
ou assistência jurídico, gratuito, à pessoas carentes do Município. (Redação dada pela Lei nº 
661/ 2014) 

ADVOGADO 

ATRIBUIÇÕES: Instruir e dar parecer em processos; acompanhar o andamento de processos 
pertinentes ao Município; prestar assistência e assessoria jurídica aos órgãos da Administração Direta 
e Indireta; apresentar recursos nas instâncias competentes; comparecer às audiências e praticar 
outros atos, para defender os direitos ou interesses do Município; executar outras tarefas compatíveis 
com a natureza do cargo. 

ARQUITETO 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo 
materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações; fiscalizar obras e 
serviços; desenvolver estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental; prestar serviços de 
consultoria e assessoramento; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 1 

ATRIBUIÇÕES: Orientar, superv1s1onar e, quando necessário, executar os serviços de limpeza e 
instalações de edifícios públicos municipais; verificar, sistematicamente, o estado das instalações, 
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equipamentos, móveis e demais utensílios que lhe cabem conservar, tomando as providências 
necessanas para que sejam efetuados consertos e reparos; responsabilizar-se pela guarda, uso e 
reposição de materiais e utensílios de limpeza e da copa; levar correspondências aos correios e 
apanhar aquelas enviadas á caixa postal; efetuar os serviços de rota entre as diversas unidades da 
Prefeitura, levando e apanhando documentos; zelar pela segurança dos materiais, máquinas e veículos 
postos sob sua guarda; fiscalizar a entrada e saída de pessoas nas áreas ou edifícios de sua guarda; 
fiscalizar a entrada e saída de volumes, cargas e veículos; fazer contato imediato com a polícia ou 
corpos de Bombeiros, em casos de roubos ou incêndios; comunicar á autoridade superior qualquer 
irregularidade encontrada; realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos; 
capinar e roçar terrenos, ruas e demais logradouros públicos; realizar a limpeza e o desmatamento 
de bueiros, sarjetas, valetas e canaletas; realizar a roça nas margens dos rios e nos acostamentos 
das estradas; escavar, tampar buracos, desobstru ir estradas e caminhos; quebrar pavimentos, abrir e 
fechar valas; quebrar pedras e transportá-las para o local adequado; realizar a escavação 
manilhamento, colocação de canos e outros trabalhos necessários á implantação e manutenção da 
rede de água e esgoto; retirar entulhos; realizar tarefas auxiliares de obras; realizar coleta de lixo, 
colocando nas lixeiras públicas; realizar limpeza de logradouros públicos após a realização de feiras, 
desfiles exposições ou qualquer outros eventos; realizar a retirada de cartazes ou faixas 
indevidamente colocadas em vias públicas de acordo com as instruções recebidas; realizar a limpeza 
de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; colocar o lixo coletado em latões, 
carrinhos ou sacos plásticos para o posterior transporte; colocar o lixo em caminhões; zelar pela 
conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo­
os e mantendo-os limpo; Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; 
executar ouras tarefas afins; vIg1ar e manter a disciplina das crianças sobre sua responsabilidade, 
confinado-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis quando afastar-se, ou ao final do 
período de atendimento. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 11 

ATRIBUIÇÕES: Preparar e servir merenda escolar e refeições, controlando-as quantitativa e 
qualitativamente, em conformidade com orientações fornecidas por nutricionistas ou pessoas 
responsáveis qualificadas; informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino da necessidade de 
reposição de estoques; conservar o local de preparação da merenda ou refeições em boas condições 
de trabalho, procedendo à limpeza e arrumação; cumprir normas de higiene na preparação e 
distribuição dos alimentos; respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e carinho; respeitar o 
trabalho do colega deixando que ele participe também do serviço da cozinha; zelar pelo material de 
uso e consumo na preparação dos alimentos, além de efetuar demais tarefas correlatas a sua 
função. 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

ATRIBUIÇÕES: Instala e executa reparos e conservação em instalações hidráulicas, redes de tubulação, 
distribuição e coleta de água, esgotos, instrumentos de controle de pressão e válvulas. Cumpri as 
especificações de desenhos, esquemas e ordens de trabalho, relacionados ao exercício do cargo; 
Executa os reparos necessários, utilizando ferramentas e instrumentos adequados, cortando, dobrando, 
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dilatando, vedando, rosqueando, soldando, regulando e outros; Testa os trabalhos realizados, 
procedendo aos ajustes necessários; Executa quaisquer outras atividades correlatas. (Redação dada 
pela MP 001/2014) 

BIBLIOTECÁRIO 

ATRIBUIÇÕES: Difundir a importância da leitura e os benefícios do uso da informação; preservar e 
disseminar o conhecimento; analisar os recursos e as necessidades de informação da comunidade em 
que está inserido; formular e implementar políticas para o desenvolvimento de serviços da biblioteca; 
promover programas de leitura e eventos culturais; planejar políticas para os serviços da biblioteca, 
definindo objetivos, prioridades e serviços, de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação; participar do Planejamento do Projeto Político-Pedagógico e do Planejamento 
Estratégico Situacional das Unidades Educativas; promover treinamento da equipe da biblioteca; 
orientar o usuário para leitura e pesquisa; processar o acervo, através de técnicas biblioteconômicas; 
oferecer orientação sobre o funcionamento da biblioteca; prestar atendimento aos usuários; ,.__.,. 
executar a política de seleção e aquisição de acervo; efetuar parcerias com organismos relacionados 
à educação e áreas afins; orientar os usuários na normalização de trabalhos; restaurar o acervo e 
zelar por sua conservação; realizar outras atividades correlatas com a função. 

~~ÍMlW 

A+Rm~HÇ{)ES: Atribuições inerentes ao dese-FApe-nho do carge-: 

lllGQYÍMIOO; 

A+RlgYIÇGES: Programar, orientar, exeEutar, superv1s1onar e re5j3Bneer te E ni€-a-A,~e-lo-4e-semf)e-RM 
~wiaaees-laeeratoriais, realização Ele Eontrole de-€fualiaaee-ae-+f\51:1m05--fle--Aa tu reza bie~ 
~ iEa;-----{!~m-ita-~ora ne o f)areceres técnicos, laudos e atestados de aEordo com as 
normas; Organizar o proc-e-&&o proeutivo, El is t ri b u i nao-t-a-re-f.a-s-à-e-qu ipe- at00liai:.ooe-nt-a-Bd o a correta 
Ht-il•~ão e ma-n+pl¾lação dEHHateriais, 
instrurnentes e eEJuipamentes, Ele aEorElo G0rn ne-rmas de--h+gie-ne e segtiranya-para garantir a 

1\...., qualidade-EIB-Se-FViço; PartiEipar no desen>Jelvimento de-aç-êes de inve-&t-iga~Ge-FA~gi€a, 
9Fga,R~O e orientando na coleta, aEondiGionarne nto e envio de-amostras para análise-laboratorial: 
Realizar estt1dos Ele f:le-&EJuisas FAicrobiolégiEas, imu-Ae\GgiGas, EJl¾ím+cas, fíSiEGz-fjt:HFAi~ 
~éH5€!1:¼8-f-51:fbstânEias ou pr-esl:ltO EjUe interesse a SaHGe 
pHelica; Particif)aF da pre\1isão, provisão e controle Ele mateFiais e eEJuipamentos opinanElo 
teG-niGameRte na aEJuisição dos mesmos; 12restar assessoria na elaboração de projetos Ele constwção 
e-moRtagern Ele área espeéÍHEa; 12aFtiGipaF de eEJuipes mui t i4sG+pl~nai:e-s-Ae-f)laAefa-me nt o, elaboraçãe--e 
GBffifGl-e-e e pFOgFamas Ele sa!'.lee FJ!'.lblica; Reali2:ar treiRamento na áFea Ele at-Hação, El~ E i ta d o; 
Executar, prepoF ot1tras atividades EJUe C0RtFifll:lam f)ara a eHEiênEia Ele Sel::l traealt:lo; Atuar, na 
qualiElaEle Ele-instrutoF de treinamentos e outros e•;entos Ele i{;l:l-at----Ra-wre za, ffieEliante participação 
~ia effi pFOCeSSO d~l:laliHEaçãe e autori2:ação Sl¾perior: Oper-af--8-EJt¾¾l)a me Ates e sistem-a-s----4€ 
i.nfermátiEa e outros, EJl:lande al:ltorizaeo e neEessário ao exerEíG-io Elas Elernais a ti IJ iaae~fi.gff 
veíEUlos leves, ffieeiante autorização pré11ia, eiuaneo ReEessário ao exercÍEio Elas Elernais ativida-de5; 
Ma-nte-r-eFga,Ri zad os, lim~os e EonseFVados 05 rnateriais, máq\,J,inas, eEJl:liparne-nte-s e loEal de traealt:io, 
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que estão sob sua responsabilidade ATRIB'__"Ç~..-c-: ".:;'~~es inerentes ao desempenho do cargo. 
(Redação dada pela Lei nº 655/ 20l4) 

BIOQUÍMICO /BIOMÉDICO: 

ATRIBUIÇÕES: Responder tecnicamente pelos exames laboratoriais sob sua responsabilidade; realizar 
testes de laboratório e criticar a qualidade do resultado; reconhecer alterações analíticas de exames 
laboratoriais e realizar intervenções para afastá-las; reconhecer desvio e tendência em programas de 
controle de qualidade e identificar as causas; realizar estudos e pesquisas; Planejar, orientar e 
supervisionar atividades de laboratório; operar e gerenciar equipamentos usados na rotina de 
laboratórios clínicos e realizar manutenção básica dos mesmos; preparar soluções e reagentes; 
preparar e ministrar treinamentos, orientar treinandos de nível médio e superior; gerenciar atividades 
de preparo, transporte, armazenamento e controle de qualidade de hemocomponentes; gerenciar os 
processos de Acreditação e qualidade; Executar outras atividades afins. (N. Redação dada pela 
Medida Provisória nº 001/2015) 

BIÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades T écnico·científicos de grau superior, de grande complexidade, que 
envolvem: Ensino, Planejamento, Supervisão, Coordenação e Execução de trabalhos relacionados com 
Estudos, Pesquisas, Projetos, Emissão de laudos e pareceres técnicos e Assessoramento técnico· 
científico nas Áreas das Ciências Biológicas a) Estudos e Pesquisas de Origem, Evolução, Estrutura 
morfo-anatômica, Fisiologia, Distribuição, Ecologia, Classificação, Filogenia e outros aspectos das 
diferentes formas de vida, para conhecer suas características, comportamento e outros dados 
relevantes sobre os seres vivos e o meio ambiente. 

COZINHEIRO(A) 

ATRIBUIÇÕES: Preparar alimentos sob supervisão de nutricionista, de modo que assegure a qualidade, 
higiene, sabor, aroma e apresentação da refeição a ser servida; Inspecionar a higienização de 

\..., equipamentos e utensílios; Auxiliar na requisição do material necessário para a 
preparação dos alimentos; Coordenar atividades da cozinha; Pode participar da execução da faxina 
da área interna da cozinha, limpeza de máquinas, utensílios e outros equipamentos, utilizando-se de 
materiais adequados, para assegurar sua utilização no preparo dos alimentos; Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

COVEIRO 

ATRIBUIÇÕES: Fazer reparos em túmulos e dependências; Providenciar e executar a capina e limpeza 
do local de trabalho; Orientar e atender a população, divulgando o que as famílias e responsáveis 
devem fazer para zelar de suas sepulturas; Zelar pelos equipamentos que lhe é confiado; Requisitar 
material para suas atividades; Abrir e fechar os portões dos cemitérios; Fazer transferência de 
ossadas para outros túmulos (devidamente autorizado); Preparar o cemitério para o dia de finados ; 
Informar ocorrências no serviço de sua competência ao superior imediato; Executar outras tarefas 
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correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 

ELETRICISTA 

ATRIBUIÇÕES: Montar e reparar instalações de baixa e alta tensão em edifícios e outros locais, 
guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, 
aparelhos de medição elétrica e eletrônica. material isolante e equipamento de solda, para o bom 
funcionamento das instalações. Realizar a inspeção da rede elétrica de instalações físicas da 
Prefeitura Municipal, utilizando instrumentos próprios para detectar causas de funcionamento 
inadequado; Fazer reparos e consertos de chaves de luz, fios, disjuntores e outros componentes 
elétricos; Realizar a manutenção das instalações elétricas, substituindo ou reparando peças 
defeituosas; Executar outras tarefas compatíveis ao cargo. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

ATRIBUIÇÕES: Executar as atividades inerentes ao cargo, orientando agricultores e pecuaristas em 
atividades ligadas à formação de lavouras, criações, manejo e tratamento de animais. Desenvolver 
pesquisas, trabalhos e projetos agropecuários. Desenvolver outras atividades correlatas. 

ENGENHEIRO CIVIL 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes à qualificação profissional e à área de engenharia pública, elaborando plantas, 
cálculos e prestando o suporte técnico necessário a todas as atividades e obras públicas municipais, 
bem como em todos os projetos e programas, que necessitem de seus conhecimentos. 

ENFERMEIRO 

ATRIBUIÇÕES: Elaboração do plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das 
necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e docentes; planejar, organizar e dirigir os 
serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão 
de assistência; desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas 
de saúde e no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados sócio- sanitários da 
comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; estabelecer programas para 
atender às necessidades de saúde da comunidade, de acordo com os recursos disponíveis; realizar 
programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos sadios; supervisionar e orientar os serviços que auxiliem na execução 
das atribuições típicas da classe; controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e 
instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os 
serviços médicos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas. entrevistas, 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e apoio 
referentes à sua área de atuação. 
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FISCAL DE OBRAS 

ATRIBUIÇÕES: Conhecer e instruir-se sobre normas técnicas e legais necessárias ao desenvolvimento 
de suas atribuições; Cooperar na organização de elaboração de normas e rotinas de trabalho; 
Orientar os contribuintes sobre os procedimentos administrativos necessários para obtenção de 
licença relativas a edificações particulares e normas técnicas e legislação a serem observadas; 
Fiscalizar as edificações particulares quando ao licenciamento e execução de projetos aprovados pela 
Prefeitura; Embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas, nos casos previstos pela 
legislação específica, autuando os responsáveis; Lavrar autos de infração e tomar as providências 
corretivas que forem necessárias; Informar sobre os processos relativos a construções particulares; 
Zelar pela segurança e pelo bem-estar público, no que se refere a obras particulares, observando o 
material utilizado nas construções e suas especificações, a colocação de andaimes e descargas de 
material; Realizar vistorias, tanto nas obras de execução, quanto mas já concluídas, aguardando a 
concessão do "habite-se", com o fim de verificar se estão de acordo com o projeto aprovado; 
Elaborar e submeter à chefia do órgão os relatórios da fiscalização realizada; Contribuir na 
elaboração de leis, planos, programas, projetos e regulamentos; Executar tarefas específicas de 
acordo com orientação superior. 

FISCAL DE TRIBUTOS 

ATRIBUIÇÕES: Conhecer, acompanhar e instruir-se de normas técnicas e legais necessárias ao 
desenvolvimento de suas atribuições; Auxil iar na organização e controle do cadastro de contribuintes; 
Acompanhar o desempenho da arrecadação municipal; Fiscalizar os estabelecimentos industriais, 
comerciais e de prestação de serviços, quanto à sua regularidade para com a Fazenda Municipal e 
seu cumprimento às normas e legislação tributária; Fazer diligências para apurar dados relativos a 
alvarás de funcionamento e localização inscrição no cadastro de contribuintes, ao faturamento da 
empresa sobre o qual incidirão impostos municipais; Fiscalizar, autuar e notificar contribuintes, quando 
for o caso; Elaborar relatórios das diligenciais efetuadas; Orientar os contribuintes quanto à legislação 
tributária municipal a ser observada; Executar tarefas específicas, de acordo com coordenação 
superior. 

L, FONOAUDIÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência de fonoaudiologia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS ou 
para atendimento ambulatorial (Área de Saúde) e junto a institu ições de conveniadas como a APAE, 
além do atendimento aos demais alunos da Rede Municipal de Ensino (Área 

Educacional); Realização de diagnósticos de patologias fonoaudiológicas e recomendação da 
terapêutica indicada para cada caso; Atender a população de um modo geral e encaminhar casos 
especiais a setores de atendimento especializados; Planejar atividades de caráter preventivo na sua 
área, programando ações para serem realizados na Atenção Básica; Executar outros trabalhos afins. 

GARI 

ATRIBUIÇÕES: Atuar na limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos existentes no 
município, catando os materiais recicláveis e fazendo a coleta seletiva dos mesmos, sem deixar 
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resíduo; utilizar a vestimenta e o material de proteção, disponibilizado pela prefeitura. quando for o 
caso; executar outras atividades correlatas. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência médica preventiva e curativa em ambulatórios, hospitais ou outros 
estabelecimentos públicos, examinando os pacientes segundo as técnicas de semiologia médica. 
utilizando os instrumentos adequados e disponíveis, diagnosticando e recomendando as terapêuticas 
necessárias, encaminhando em nível de maior complexidade de atendimento quando esgotadas as 
condições diagnósticas e/ou terapêuticas; part icipar de cursos de capacitação, projetos de 
treinamento e programas educativos; observar as normas do sistema único de saúde; proceder ao 
registro dos procedimentos realizados segundo a legislação vigente e as determinações da chefia 
imediata; participar como consultor da junta médica na sua área de competência quando designado; 
atuar como consultor na sua especialidade para equipe multiprofissional de atendimento domiciliar 
acompanhando a visita domiciliar, quando necessário; observar as normas administrativas quanto ao 
preenchimento de laudos, relatórios, fichas de atendimento, requisições de exames subsidiários e 
documentos afins; dirigir equipes quando designado; prestar socorros urgentes; observar as normas e 
designações quanto a local e horário de trabalho; participar de projetos de pesquisas quando 
designado na sua área de atuação; executar outras atividades pertinentes à profissão. 

MÉDICO CLÍNICO 

ATRIBUIÇÕES: Examina o paciente utilizando os instrumentos adequados; requisitar exames 
subsidiários; faz encaminhamento de pacientes e especialidades quando julgar necessário; analisa e 
interpreta resultados de exames; mantém o registro sobre os pacientes; atende urgências; presta 
pronto atendimento a pacientes externos, sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; 
orienta a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua área de competência; participa da 
equipe médico-cirúrgica quando necessário ou designado pela chefia imediata; zela pela manutenção 
e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunica a seu superior imediato qualquer 
irregularidade; participa de projetos de treinamento e programas educativos; cumpre e faz cumprir as 
normas do empregador; propõe normas e rotinas relativas à sua área de competência; classifica e 
codifica doenças, operações e causas de morte, de acordo com o sistema adotado; mantém 
atualizados os registros das ações de sua competência; faz pedidos de material e equipamentos 
necessários a sua área de competência; faz parte de comissões provisórias e permanentes instaladas 
na secretaria a que pertence; executa outras tarefas correlatas a sua área de competência. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

ATRIBUIÇÕES: Realizar exames clínicos e ginecológicos; requisita ou realiza exames subsidiários, 
solicita quando necessário exames periódicos; orienta a equipe multiprofissional nos cuidados relativos 
á sua área de competência; participa da equipe médica - cirúrgico, quando solicitado; presta pronto 
atendimento a paciente externos, preferencialmente na sua especialidade, sempre que necessário ou 
designado pela chefia imediata; zela pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local 
de trabalho; comunica a seu superior imediato, qualquer irregularidade; participa de projetos de 
treinamento e programas educativos; cumpre e faz cumprir as normas do empregador; propõe normas 
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e rotinas relativas á sua competência; classifica e codifica doenças, operações e causas de morte, de 
acordo com o sistema adotado; mantém atualizados os registros das ações de sua competência; faz 
pedidos de materiais e equipamentos necessários á sua área de competência; faz parte de comissões 
provisórias e permanentes instaladas pelo empregador; executar outras tarefas correlatas à sua área 
de competência. 

MÉDICO PEDIATRA 

ATRIBUIÇÕES: Examina os pacientes utilizando os instrumentos adequados; avalia as condições de 
saúde e estabelece o diagnóstico; avalia o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; 
estabelece o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas 
espec1a1s; presta atendimento a pacientes externos sempre que necessário designado pela chefia 
imediata; orienta a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua área de competência; zela 
pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunica ao seu superior 
imediato qualquer irregularidade; participa de projetos de treinamento e programas educacionais; 
cumpre e faz cumprir as normas do empregador; -propõe normas e rotinas relativas à sua área de 
competência; classifica e codifica doenças, operações e causas de morte, de acordo com o sistema 
adotado; mantém atualizados os registros das ações de sua competência; faz pedidos de material e 
equipamentos necessarios a sua área de competência; faz parte de comissões provisórias e 
permanentes instalados pelo empregador; executa outras tarefas correlatas a sua área de 
competência. 

MÉDICO VETERINÁRIO 

ATRIBUIÇÕES: Atividades de natureza especializada. envolvendo a fiscalização de matadouros, 
açougues e comercio em geral, buscando e exigindo alimentação de boa qualidade à população em 
geral; Coordenar-se com órgãos sediados no município, tais como: EMATER, CEFET e outros buscando 
parceria para a melhoria da saúde e melhor qualidade do rebanho no Município; Participar de cursos 
de aperfeiçoamento e treinamento; Executar tarefas específicas de acordo com coordenação superior. 

MOTORISTA 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículo, acionando os comandos e conduzindo o veículo em trajeto determinado, 
de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas para transportar servidores e/ ou 
cargas ao local previamente definido; vistoriar, diariamente, as condições do veículo, para certificar-se 
de suas condições de uso; manobrar caminhões-basculantes, para conduzi-los e posicioná-los nos 
locais de carga e descarga; operar mecanismo basculador, acionando alavanca de comando para 
levantar e abaixar a caçamba e possibilitar carga ou descarga do material; acompanhar o 
carregamento de veículo, orientando a arrumação do material a ser transportado, a fim de manter o 
equilíbrio e evitar danos; examinar as ordens de serviços, verificando os itinerários e locais para 
carga e descarga do eixo ou de materiais; zelar pela documentação própria do veículo e da carga, 
para apresentá-la às autoridades, quando solicitado, nos postos de fiscalização; zelar pelo bom 
andamento da viagem. guiando o veículo com atenção, observando o fluxo de trânsito, respeitando a 
sinalização e adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para 
garantir a segurança dos passageiros ou das cargas transportadas, bem como dos transeuntes, dos 
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veículos e do patrimônio público; preencher, diariamente, mapas e formulários, para controle da 
chefia; anotar e comunicar à chefia imediata, tão rapidamente quanto possível, qualquer defeito no 
veículo que necessite de serviços mecânicos especializados para conserto, assim como qualquer 
ocorrência extraordinária decorrente do desempenho de suas atribu ições; recolher o veículo após o 
serviço, deixando-o em local apropriado, com portas e janelas trancadas, e entregar as chaves ao 
responsável pela guarda do veículo; manter o veículo limpo, interna e externamente, lavando-o e 
lubrificando-o, sempre que necessário, com o material apropriado, a fim de zelar por sua boa 
aparência e conservação; recolher, periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação; 
executar outras tarefas afins. 

NUTRICIONISTA 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, orientar e supervisionar a execução das atividades relacionadas à área de 
alimentação e nutrição sob sua responsabilidade; planejar e elaborar os cardápios, de acordo com as 
necessidades de sua clientela; orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 
distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 
orientar e supervisionar os serviços nas áreas de cacção dos gêneros alimentícios, de acordo com o 
cardápio do dia; planejar e racionar a quantidade de gêneros alimentícios necessários, de acordo 
com o cardápio preestabelecido; estimar custo mensal das refeições, por meio de fichas de controle 
diário, saída de alimentos da despensa, cotação de preços e número de refeições servidas; elaborar 
periodicamente tabelas e quadros demonstrativos do consumo de gêneros alimentícios; elaborar 
escalas mensais de trabalho, prevendo a disponibilidade de recursos humanos no mês, para 
atendimento da demanda de consumo prevista; programar e desenvolver o treinamento do serviço do 
pessoal da área de nutrição, objetivando racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços. 

ODONTÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar de afecções da boca, dentes e reg,ao maxilofacial e proceder à 
odontologia profilática; Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica, para a população 
adstrita; Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; Realizar atendimentos dos primeiros cuidados nas 
urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Prescrever medicamentos e outras orientações na 
conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; Executar as ações de assistência integral, aliada à atuação clínica à saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de acordo com o planejamento local; Coordenar 
ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações. 

PROFESSOR CLASSE A (Cl-A) 

Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de Ensino Infantil, Ensino Fundamental 
de 1 ° ao 5° ano e Educação de Jovens e Adultos. 

ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas classes de Educação Infantil, nos cinco primeiros anos do Ensino 
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Fundamental, na Educação de Jovens e Adultos e em classes multisseriadas que atendam da 
Educação Infantil ao 5° ano, cumprindo o programa estabelecido; participar da elaboração do Projeto 
Pedagógico, discutindo a proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e 
selecionando conteúdos; elaborar planos de aulas, de acordo com o currículo escolar, pesquisando e 
selecionando matérias e informações; diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação; 
controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para 
alunos de menor rendimento e propor iniciativas necessárias para que haja o mínimo de evasão 
escolar; comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica 
os casos que necessitem de acompanhamento especial; encaminhar, bimestralmente, diário de classe 
contendo freqüência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos à direção da 
unidade escolar em que está lecionando; preencher fichas individuais dos alunos, boletins, folhas de 
programação e quadro de aproveitamento da classe; confeccionar materiais didáticos, tais como: 
cartazes, murais, fotos, vídeos, músicas, --entre outros; desenvolver atividades recreativas e culturais, 
bem como aquelas relacionadas com a educação física e artística; auxiliar no controle e distribuição 
da merenda escolar; part icipar de reuniões junto à Secretaria Municipal de Educação; participar de 
reuniões diretores e supervisores escolares e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões com pais ou responsáve is pelos alunos e com a comunidade; participar de programas de 
aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional; cumprir os dias letivos e horas/aula estabelecidos legalmente; organizar as festividades 
cívicas, sociais, cultu rais e folclóricas da escola; participar de projetos de inclusão escolar, reforço 
de aprendizagem ou correção de seus problemas, junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
promover campanhas para auxilio a crianças carentes, de acordo com orientações recebidas; zelar 
pela segurança e integridade física dos alunos durante o horário escolar em passe ios organizados 
pela escola; prestar o primeiro socorro em casos de acidentes, providenciando, se necessário, a 
assistência médica adequada; incentivar os alunos a adotar hábitos de higiene e saúde; participar das 
campanhas de vacinação, bem como comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, o surgimento de 
doenças contagiosas; realizar serviços de apoio nas bibliotecas escolares e nos laboratórios de 
ciências e de informática; participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade 
do exercício da cidadania, ética, bem como freqüência escolar das crianças do município; realizar 
pesquisas na área de educação; executar outras tarefas afins. 

PROFESSOR CLASSE B (Cl-8) 

Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de Ensino Fundamental do 6º ao 9º 
ano e da Educação de Jovens e Adultos. 

ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nos quatro anos finais do Ensino Fundamental e na Educação de Jovens 
e Adultos nas disciplinas: Português, Inglês, Artes, Geografia, História, Matemática, Ciências, Educação 
Física e Ensino Religioso; participar da elaboração do Projeto Pedagógico, discutindo a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; elaborar planos de 
aulas, de acordo com o currículo escolar, pesquisando e selecionando matérias e informações; 
diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de 
desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação; controlar e avaliar o rendimento escolar dos 
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alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento e propor iniciativas 
necessárias para que haja o mínimo de evasão escolar; comunicar aos responsáveis pelos serviços de 
supervisão escolar e de orientação pedagógica os casos que necessitem de acompanhamento 
especial; encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo freqüência, descrição das atividades, 
conteúdos desenvolvidos e conceitos à direção da unidade escolar em que está lecionando; 
preencher fichas individuais dos alunos, boletins, folhas de programação e quadro de aproveitamento 
da classe; confeccionar materiais didáticos, tais como: cartazes, murais, fotos, vídeos, músicas, entre 
outros; desenvolver atividades recreativas e culturais, bem como aquelas relacionadas com a 
educação física e artística; auxiliar no controle e distribuição da merenda escolar; participar de 
reuniões junto à Secretaria Municipal de Educação; participar de reuniões diretores e supervisores 
escolares e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões com pais ou responsáveis 
pelos alunos e com a comunidade; participar de programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 
quando solicitado; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do 
processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; cumprir os dias letivos e 
horas/aula estabelecidos legalmente; organizar as festividades cívicas, sociais, culturais e folclóricas 
da escola; part icipar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus 
problemas, junto aos alunos da rede municipal de ensino; promover campanhas para auxilio a 
crianças carentes, de acordo com orientações recebidas; zelar pela segurança e integridade física dos 
alunos durante o horário escolar em passeios organizados pela escola; prestar o primeiro socorro em 
casos de acidentes, providenciando, se necessário, a assistência médica adequada; incentivar os 
alunos a adotar hábitos de higiene e saúde; participar das campanhas de vacinação, bem como 
comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, o surgimento de doenças contagiosas; realizar serviços 
de apoio nas bibliotecas escolares e nos laboratórios de ciências e de informática; participar de 
projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da cidadania, ética, bem 
como freqüência escolar das crianças do município: realizar pesquisas na área de educação; 
executar outras tarefas afins. 

PSICÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho profissional e à área de psicologia pública , atuando tanto no 
Sistema Único de Saúde (Psicólogo), quanto em atendimento à Rede Municipal de Ensino, com alunos 
necessitados de atenção e/ou tratamento psicológico (Psicólogo Educacional); e Executar tarefas 
específicas de acordo com coordenação superior. 

PEDREIRO: 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de manutenção e pequenas construções de alvenaria, concreto e 
outros materiais, assentando pisos cerâmicos, tijolos, azulejos etc. revestindo paredes, tetos e lajes, 
bem como dando o acabamento final exigido ao trabalho: Verifica as características da obra, 
examinando a planta e especificações, para orientar-se na escolha do material apropriado e na 
melhor forma e execução do trabalho; Constroem bases de concreto ou de outro material, baseando­
se nas especificações, de forma a possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e 
para outros fins; Efetua o assentamento de batentes, portas e janelas, utilizando-se de instrumentos 
pertinentes ao oficio e de acordo com as especificações de plantas, desenhos e ordens de serviço; 
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Prepara o material a ser utilizado nos trabalhos e reparos em geral; Executa quaisquer outras tarefas 
correlatas 

SUPERVISOR EDUCACIONAL 

ATRIBUIÇÕES: Investigar, diagnosticar, planejar, implementar e avaliar o currículo em integração com 
outros profissionais da Educação e integrantes da comunidade; supervisionar o cumprimento dos dias 
e horas/aula estabelecidas legalmente; velar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes 
nos estabelecimento de ensino; assegurar processo de avaliação da aprendizagem escolar e a 
recuperação dos alunos com menor rendimento, em colaboração com todos os seguimentos da 
comunidade escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino; 
promover atividades de estudo e pesquisa na área educacional, estimulando o espírito de 
investigação e a criatividade dos profissionais da educação; emitir parecer concernente à supervisão 
Educacional; planejar e coordenar atividades de atualização no campo educacional; propiciar 
condições para a formação permanente dos educadores em serviço; promover ações que objetivem a 
articulação dos educadores com as famíl ias e a comunidade, criando processos de integração com a 
escola; assessorar os sistemas educacionais e instituições públicas e privadas nos aspectos 
concernentes à ação pedagógica. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar obras verificando o fator de segurança do local e pessoal como o uso de 
EPls (equipamentos de proteção individual) conforme a função, como capacetes, botas. cintos de 
segurança, bastão eletrostático, tampões de ouvido, óculos de segurança, protetor solar, roupas 
próprias, capas de chuva, entre outros. Medir o nível de ruído do local, nível de poluição, 
luminosidade adequada ao trabalho, verificar posições de mesas, maquinas, equipamentos, para evitar 
acidentes de trabalho. Controlar estoque de EPls, estar sempre atualizado sobre as normas de 
segurança bem como os materiais a serem usados na proteção coletiva, como cones de segurança, 
fita sinalizadora, controlar e requisitar extintores de incêndio e verificar sempre sua validade.Estar 
preparado para dar palestras sobre segurança do trabalho, assim evitando abertura de CAT - controle 
de acidente do trabalho - e afastamento de pessoas devido à acidentes que poderiam ser evitados. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o médico, acompanha-Rdo·o no tratamento dos pacientes e observando-a 
evolução da doença; controlar o pulso, a respiração, me4Íf--e-fegistrar a temperatura, apli€af-i.Aj~ 
soro, cuidar da esterilização dos instrumefltos; mJAl:ffiear instruffientos cirúrgiws; fazer curativos; 
preocupar-se com o conforto material e espimual--do enfermo-;-aBXiHaf-8-~Weflte5--de doenç-as 
físicas ou mentais; atender às norffias de segurança e higiene do trabalho e do paôente; realizar 
outras tarefas afins. 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospital, postos de saúde e outros 
estabelecimentos de assistência médica, bem como em domicílios, sob supervisão do médico ou 
enfermeiro; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia. saúde ocupacional 

Rua Dr. Batista Le ite,80, Centro, Boni to de Santa Fé• Fone: 3490-1414 

Pàgtna 38 de 50 



A 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Bon ito de Santa fé - Paraíba - CNPJ 08.924.037/0001-18 
Secretaria De Adminis tração E Coorde nação 

e outras áreas; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar 
tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o 
qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar continuidade aos plantões. Trabalhar em 
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Efetuar procedimentos de 
admissão, tais como: apresentar-se situando paciente no ambiente; arrolar pertences de paciente; 
controlar sinais vitais; mensurar paciente (peso, altura); higienizar paciente; fornecer roupa; colocar 
grades laterais no leito; conter paciente no leito; monitorar evolução de paciente. Prestar assistência 
ao paciente. Administrar medicação prescrita. Auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos e 
Promover saúde mental e participar em campanhas de saúde pública. 
Habilitação exigida: Curso Técnico em Enfermagem. Registro no COREN. (N. Redação dada pela MP 
001/2014) 

"-' A+RlgYIÇõtS: Prestar cuidados à gestante e a parturiente; assi&t-i~o parto normal, inclwve--em 
domicílio, se houver necessidade, e cuidar da puérpera e do recém-nascido, sob a s~ervisào de 
ffié4w--ou de enfermeiro com experiêflc.ia em obstetrícia. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PARA SALA DE PARTO 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar na assistência de enfermagem às gestantes, no período pré-natal, à parturiente 
e puerpéria; auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão 
do médico ou enfermeiro; auxiliar nas tarefas do circulante de sala em centro cirúrgico; auxiliar na 
assistência de enfermagem no período pré e pós operatório; auxiliar no preparo psicológico do 
paciente para os mais diversos procedimentos realizados dentro da unidade hospitalar; auxiliar no 
preparo e limpeza da unidade e do paciente; realizar dentro dos princípios e técnicas adequadas, 
arrumação de cama; realizar a higiene corporal e vestuário do paciente; auxiliar no conforto do 
paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; auxiliar na alimentação dos pacientes 
impossibilitados de fazê-lo sozinho; auxiliar o paciente quanto às suas necessidades básicas, caso 
não possa fazê-las sozinho; auxiliar no controle de líquidos ingeridos, infundidos e eliminados, quando 
necessário; Encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a administração de 
medicamentos ou procedimentos de enfermagem; encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de 
in ternação, após os procedimentos necessários; realizar as ações de pré-consu lta e pós-consulta, de 
acordo com o programa e sub-programa, com maior conhecimento quanto as causas das patologias 
mencionadas e medicamentos administrados, podendo explora-las, esclarecendo os efeito colaterais e 
gerais, sob supervisão direta do enfermeiro; aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, 
EV, 1D, SC, vacinas, venóclise e administração de soluções parentais; efetuar a checagem, após a 
realização de ação de enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando 
temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo horário preestabelecido; auxiliar na 
realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 
aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e entubação; auxiliar no preparo e manuseio de 
material para cirurgia, com toda a assepsia necessária; auxiliar o médico no que se refere a 
procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, diálise peritonal e hemodiálise; auxiliar na 
aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infecto-contagiosas; 
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auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia; auxiliar na aplicação de calor e frio, medicação 
tópica, retal e instilação, realizando-as quando necessário. Funções:, Técnico de Enfermagem da Sala 
de Partos. 

Habilitação exigida: Curso Técnico em Enfermagem. Registro no COREN. Curso ou experiência 
comprovada em sala de parto. (N. Redação dada pela MP 001/2015) 

A+RIBUIÇÕES: Inerentes ao desem~e-Rho das funçêes. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

ATRIBUIÇÕES: Realizar exames radiológicos, com solicitação médica, posicionando adequadamente o 
paciente e acionando o aparelho de Raio X, para atender às requisições médicas. Prestar 
atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo as normas e procedimentos de 
biosegurança e código de conduta; Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando pela qualidade das 
imagens; Controlar as radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitantes; 
Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicando ao superior eventuais problemas; Participar de programas de treinamento, quando 
convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 
cargo e função. (N. Redação dada pela MP 001/2014) 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES: Administrar ambiente informatizado; prestar suporte às unidades administrativas; 
estabelecer padrões; coordenar projetos; cuidar da rede lógica; realizar manutenção de hardware; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção de obras; 
executar instalação, montagem e reparo em obras; executar desenho técnico; vistoriar, periciar, avaliar 
e emit ir laudo e/ ou parecer técnico; elaborar orçamento de obras; padronizar e mensurar o controle 
de qualidade; fiscalizar obra e serviço técnico; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo. 

TÉCNICO LABORATORIAL 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho das funções. 

TÉCNICO AGRÍCOLA 
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ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência e orientação aos lavradores e criadores, bem como auxiliar no 
trabalho de defesa sanitária animal e vegetal, conservação e proteção do solo; manutenção da água. 
Prestar assistência aos agricultores sobre métodos de cultura, trabalhos de conservação do solo com 
práticas apropriadas para sistema de micro bacias, bem como meios de defesa e tratamento contra 
pragas e moléstias nas plantas; realizar culturas experimentais através do plantio de canteiros, bem 
como efetuar cálculos para adubação e preparo da terra; informar aos lavradores sobre a 
conveniência da introdução de novas culturas e equipamentos indicados para cada lavoura, bem 
como a manutenção e conservação dos mesmos; orientar os criadores, fazendo demonstrações de 
práticas sobre métodos de vacinação, de criação e contenção de animais, bem como sobre 
processos de limpeza e desinfecção de estábulos, baias, tambos; auxiliar o veterinário nas práticas 
operatórias e tratamento dos animais.controlando a temperatura, administrando remédios , aplicando 
injeções, supervisionando a distribuição de alimentos; colaborar na experimentação zootécnica; realizar 
a inseminação artificial; colaborar na organização de exposições rurais; acompanhar o 
desenvolvimento da produção de leite e verificar o respectivo teor de gordura; dar orientação sobre 
industriais rurais de conservas e laticínios: executar tarefas afins. Conduzir veículos da municipalidade 
quando da realização de serviços públicos desde que devidamente habilitado e dentro dos limites do 
Município. 

TÉCNICO DE REFERÊNCIA: Profissional de nível superior do CRAS responsável pelo acompanhamento 
das famílias de crianças e adolescentes que frequentam o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos e pelo apoio ao trabalho realizado pelo Orientador Social. 

ATRIBUIÇÕES: Conhecer as situações de vulnerabilidade social e de risco para as famílias 
beneficiárias de transferência de renda (BPC,Programa Bolsa Família e outras) e as potencialidades do 
território de abrangência do CRAS; acolher, ofertar informações e encaminhar as famílias usuárias do 
CRAS; mediar os processos grupais do Serviço para famílias; realizar atendimento individualizado e 
visitas domiciliares a famílias referenciadas ao CRAS; desenvolver atividades coletivas e comunitárias 
no território; divulgar o Serviço no território; acompanhar os Grupos sob sua responsabilidade, 
atestando informações mensais prestadas pelos orientadores sociais para alimentação de sistema de 
informação sempre que for designado; avaliar, junto às famílias, os resultados e impactos do Serviço; 
recolher, mensalmente, os registros de frequência feitos pelos Orientadores Sociais para 
encaminhamento à PSE, após análise da freqüência das crianças e dos adolescentes: referenciar à 
PSE, quando identificadas situações de violação de direitos ou reincidência na situação de trabalho; 
inserir as famílias nas atividades do PAIF, após contrarreferenciamento da PSE; prestar 
esclarecimentos aos órgãos de fiscalização sempre que demandado. 

ORIENTADOR SOCIAL: É responsável, em conjunto com os Facilitadores de Oficinas, pelo planejamento 
de atividades a serem desenvolvidas em função das demandas específicas dos usuários, articulando­
as aos diferentes atores envolvidos no trabalho e às crianças e aos adolescentes do(s) Grupo(s). 

ATRIBUIÇÕES: Mediar os processos grupais do Serviço, sob orientação do órgão gestor; participar de 
atividades de planejamento, sistematizar e avaliar o Serviço, juntamente com a equipe de trabalho 
responsável pela execução; atuar como referência para crianças/adolescentes e para os demais 
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profissionais que desenvolvem atividades com o Grupo sob sua responsabilidade; registrar a 
frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar mensalmente as informações para o profissional 
de referência do CRAS; organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e de convívio 
social, explorando e desenvolvendo temas e conteúdos do Serviço; desenvolver oficinas esportivas, 
culturais e de lazer, em caso de habilidade para tal; identificar e encaminhar famílias para o técnico 
da equipe de referência do CRAS; participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho 
responsável pela execução do Serviço; identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução 
nas atividades desenvolvidas; informar ao técnico da equipe de referência a identificação de 
contextos familiares e informações quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos 
aspectos (emotivos, de atitudes etc.); coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os 
usuários; manter arquivo físico da documentação do(s) Grupo(s), incluindo os formulários de registro 
das atividades e de acompanhamento dos usuários. 

FACILITADOR DE OFICINA: É responsável pela realização de oficinas de convívio realizadas com os 
Grupos. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, junto ao Orientador Social, as oficinas que serão desenvolvidas e viabilizar o 
acesso dos participantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos às atividades 
esportivas, culturais, artísticas e de lazer, visando garantir a integração das atividades aos objetivos 
gerais planejados. São atividades dos Facilitadores: desenvolvimento, organização e coordenação de 
oficinas e atividades sistemáticas esportivas, artísticas e de lazer, abarcando manifestações corporais 
e outras dimensões da cultura local; organização e coordenação de eventos esportivos, de lazer, 
artísticos 

e culturais; part icipação de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela 
execução do Serviço; participação em atividades de planejamento, sistematização e avaliação do 
Serviço, juntamente com a equipe de trabalho. 

CUIDADOR DE CRECHE: 

A:r-Rml:JIÇÕES: IA€rentes ao EiesempeAho da flmção. 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função.Cuidar da criança.cuidar da saúde da 
criança,promover o bem estar da criança,cuidar da alimentação,do ambiente escolar e institucional, 
Incentivar a cultura e educação,acompanhar a criança em atividades externas(passeios,viagens, feiras,e 
atendimento médico quando sempre que a criança estiver aos cuidados da instituição). (Redação 
dada pela Lei nº 655/ 2014) 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 

ATRIBUIÇÕES: Cuidar e educar crianças de O a 5 anos nas Creches ou Escolas Municipais de 
Educação Infantil, proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar 
as crianças na alimentação; promover horário para repouso; garantir a segurança das crianças na 
instituição; observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros socorros; comunicar 
aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente 
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ou dificuldade ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua responsabil idade; apurar a 
freqüência diária das crianças; respeitar as etapas do desenvolvimento infantil; planejar e executar o 
trabalho docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; 
organizar registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo 
educacional; participar de atividades extra-classe; participar de reuniões pedagógicas e administrativas; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 

ATRIBUIÇÕES: Promover a educação dos (as) alunos (as) por intermédio do componente curricular 
educação física, no ensino fundamental ou infantil; Planejar aulas e atividades escolares; Avaliar 
processo de ensino-aprendizagem e seus resultados; Registrar práticas escolares de caráter 
pedagógico; Desenvolver atividades de estudo; Participar das atividades educacionais e comunitárias 
da escola. 

PREPARADOR FISICO: 

ATRIBUIÇÕES: Des~wef-a-ti.v+Ela-des físicas e prátic-as junto à comuniElade; Veicular informaçêe-5--t1ue 
Yisem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a pi:ee~ 
do auto cuidado; Incentivar a criação Ele espaços de indl,isão social, com açõ~e-a-FRpliem o 
seAtimento de peftffiêAt+a-secial na comunidades, poi:-meio da atividade física regular, do espor--te-e 
l~r. das práticas cor-porais; Proporcionar Educação Permanente em AtiYidade Física/PrátiGa-S 
Corporais. Executar outras ati•;idades pertinentes ao carge-de preparador físico do NAfiF-: 

Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informações que visem à 
prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do auto 
cuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 
pertinência social na comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das 
práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais. Executar 
outras atividades pertinentes ao cargo de preparador físico. (Redação dada pela Lei nº 655/2014) 

FISIOTERAPEUTA: 

ATRIBUIÇÕES: Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram açêcs 
de prevenção de defk4ê-A-cias e das necessidades em terme-s-de reabilitação, na área adstrita às 
Equipes PSF e NASF; Desenv-Gtver-aç,êes de promoção e proteção à saúde em conjunto com---as 
Equipes PSF incluindo aspectos físitos e da comunicação, como consci~ncia e cuidados com o corpo, 
postura, hábit-es-er-a-i5,-€om vistas ao auto cuidad~ese!WOlvef-a~es para subsidi~raea#le-d-a-s 

1 
gquipes PSF no que diz respeito ao desenvel-vimento infantil; Desenvolver açêes conjuntas com as 
~quii,es PSF vi-saflElo ao aGompanhamento das crian~5-t1ue-apresentam risco para alteraç,êes---oo 
el~to; Realizar aç-êes-para prevenção de-elefiGiêA€-i-a-s-em-t-0das as fases do-Gi€-tB-Ge-i/4da 
dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram cuieaeG&---tle reabilitação, realizando orient~e-s; 
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atendimento, acompanhamento, de acordo co a net€5-S+El-a-ee dos usuários e a capacidade instalada 
Elas E;quipes PSF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendifl:l.e.Atos coletivos; Desenvolver 
~es integradas aos equipamentos sociais existen-te5;----€0mo escola, creche5-;-----J:}a-s-torais, entre outros; 
Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanRa-FAentos; Realizar, em conjunto 
com as Equipes PSF, discussões e condutas fisioterapêtlticas conjtl-fltas e complementares; Desenvolver 
pFOjetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a mel-AGfia-e~aliElaEle de vida das pessoas com 
deHGIBA€ia; Orientar e informar as pessoas com d~€-ncia, sobr-e--manl:!5eio, posicionam~ 
atividades de vida-diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcion-al frente às 
características específicas de cada indivíduo; Desenvolver ações de reabilitação baseada na 
Comunidade, que pressuponham valorização do potencial da--c-effiU.n-ieade, conteeendo todas as 
pessoas como agentes do proG-8-5-&o de reabilitação e iflc-lusão; ,A.colher, apoiar e orientar as famílias, 
principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de 
u-m----tle seus compoRentes; Acompanhar o uso de equipa-mMtos auxiUares e encaminhamentos quando 
necessário; Realizar encaminhamento e acorn~a-mento das indi@~es e concessões de órteses, 
próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de atenç~de; Outras atividades 
if:ierente à funç*. 

Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção 
de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às Equipes PSF e 
NASF: Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as Equipes PSF 
incluindo aspectos f ísicos e da comunicação, como consciência e cu idados com o corpo, postura, 
hábitos orais, com vistas ao auto cuidado; Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das Equipes 
PSF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; Desenvolver ações conjuntas com as Equipes PSF 
visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; 
Realizar ações para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; 
Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, 
acompanhamento, de acordo co a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das Equipes 
PSF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; Desenvolver ações 
integradas aos equipamentos sociais existentes, como escola, creches, pastorais, entre outros; Realizar 
visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; Realizar, em conjunto com as 
Equipes PSF, discussões e condutas fisioterapêuticas conjuntas e complementares; Desenvolver 
projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência; Orientar e informar as pessoas com deficiência, sobre manuseio. posicionamento, 
atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às 
características específicas de cada indivíduo; Desenvolver ações de reabilitação baseada na 
Comunidade, que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as 
pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão; Acolher, apoiar e orientar as famílias. 
principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de 
um de seus componentes; Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando 
necessário; Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações. (Redação dada pela Lei nº 
655/ 2014). 

FARMACÊUTICO: 

ATRIBUIÇÕES: Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, efetuando 
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controle de qualidade físico, químico e biológico dos mesmos, valendo-se de técnicas e aparelhos 
especiais, baseando-se em fórmulas pré-estabelecidas; opinar na compra de matérias-primas para 
fabricação de produtos farmacêuticos e na compra de medicamentos, materiais e equipamentos, 
fornecendo especificações técnicas; efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, 
anotando em mapas, guias, livros, segundo receituários devidamente preenchidos para atender 
dispositivos legais; opinar na compra de matérias-primas para a fabricação de produtos 
farmacêuticos e na compra de medicamentos. materiais e equipamentos, fornecendo especificações 
técnicas; realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos; efetuar e/ou coordenar 
pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das técnicas adotadas, orientando e 
controlando as atividades de equipes auxiliares; realizar estudos. análises e testes com plantas 
medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias primas; 
efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, rótulos, 
entre outros; efetuar relatórios e mapas sempre que necessário; participar de comissões de estudos 
multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos serviços; elaborar rotinas específicas para 
cada serviço; supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares; promover treinamentos 
sempre que necessários; realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos; executar 
outras tarefas correlatas. (Redação dada pela Lei nº 655/2014). 

FONOAUDIÓLOGO: 

ATRIBUIÇÕES: efetuar estudo de caso, avaliando as deficiências ligadas à comunicação oral e escritas 
do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 
próprias; estabelecer plano de treinamento ou terapêutico, com base no prognóstico, determinando 
exercícios fonoarticulatórios, de respiração, motores, e outros. Programar, desenvolver e/ ou 
supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento 
verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstração de respiração funcional, empostação de 
voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras para 
reeducar e/ou reabilitar o paciente; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade da 
reabilitação fonoaudiológica, empregando técnicas de avaliação específicas para possibilitar a seleção 
profissional ou escolar; efetuar a avaliação audiológica procedendo à indicação de aparelho auditivo, -r se necessário; avaliar pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 
promovendo os ajustes necessários na terapia adotados; promover a reintegração dos pacientes à 

._. família e a outros grupos sociais; encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos 
especialistas, odontólogos, assistentes sociais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou 
instituições competentes; desenvolver um trabalho preventivo e curativo às crianças e adultos que 
apresentarem problemas fonoaudiológicos, contribuindo para a melhoria e/ou recuperação; treinar e 
supervisionar equipes auxiliares ou elementos da escola para que atuem em casos fonoaudiológicos 
onde a atuação direta do profissional não for necessária; executar outras tarefas correlatas. (Redação 
dada pela Lei nº 655/2014). 

ARQUIVISTA: 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função. Planejar, organizar, promover, orientar e dirigir 
serviços ou centros de documentação e informação constituídos de acervos arquivísticos e mistos, 
bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das 
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atribuições do cargo e da área de atuação. (N. Redação dada pela Lei nº 655/2014). 

FISCAL DE SERVIÇOS: 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função. Executar tarefas inerentes à área de fiscalização 
de obras, posturas, tributária, sanitária, transporte, trânsito, pavimentação e galerias, e outros 
serviços.proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística 
concernente a edificações particulares, orientando, inspecionar e exercer a fiscalização de construções 
irregulares e clandestinas,fazendo comunicações, notificações e embargos;Verificar imóveis recém 
construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de 
conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de 
"habite-se";verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não 
estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o 
autorizado;lntimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violadores da 
legislação urbanística; Efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, 
capinação,construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não 
permitido;Efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais 
estabelecidas pelo Código de Obras do Município;Acompanhar os arquitetos e engenheiros da 
prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no município; Efetuar levantamento de terrenos e 
loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços 
executados;Fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município;Orientar e treinar os 
servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;Expedir notificações preliminares e 
autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do Código Tributário do Município;verificar 
a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face 
aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam;Verificar as licenças de 
ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 
documentação exigida;Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de 
outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias;Realizar 
vistorias para fi ns de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de renovação 
do licenciamento;Verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais; Intimar, notificar, autuar, 
estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das posturas municipais; (N. Redação 
dada pela Lei n° 655/ 2014). 

ELETRICISTA - 1: 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da ÍUB~ 

Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino fundamental completo e curso específico 
na área. 

ATRIBUIÇÕES: Montar e reparar instalações de baixa e alta tensão em edifícios e outros locais, 
guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, 
aparelhos de medição elétrica e eletrônica, material isolante e equipamento de solda, para o bom 
funcionamento das instalações. Realizar a inspeção da rede elétrica de instalações físicas da 
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Prefeitura Municipal, utilizando instrumentos próprios para detectar causas de funcionamento 
inadequado; Fazer reparos e consertos de chaves de luz. fios, disjuntores e outros componentes 
elétricos; Realizar a manutenção das instalações elétricas, substituindo ou reparando peças 
defeituosas; Executar outras tarefas compatíveis ao cargo. 
Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino fundamental completo e curso específico 
na área. (N. Redação dada pela Lei nº 655/2014). 

ENFERMEIRO SOCORRISTA - SAMU: 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função. 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função. 
Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino médio completo e curso específico na 
área. 

MOTORISTA 1 (Para Caminhão Basculante): 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função. 
Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino Fundamental Incompleto e CNH 
categoria D. (Redação dada pela Lei nº 655/ 2014). 

MOTORISTA li (Para Caminhão Tanque - Pipa): 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função. 

Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino fundamental incompleto e CNH categoria 
D. (Redação dada pela Lei nº 655/2014). 

MOTORISTA 111 (Para Ônibus): 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função. 

Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino fundamental incompleto e CNH categoria 
D. (Redação dada pela Lei n° 655/ 2014). 

MOTORISTA SOCORRISTA (SAMU): 

ATRIBUIÇÕES: Inerentes ao desempenho da função. 

Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensir.G---f:1:tneamental incompleto, curso espeéÍfi€9 
na árna (Condutor SowF-Fisra+-e-(;N1=1-€ategoria D. 

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer 
integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou 
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telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária 
local;conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local;auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe 
nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas reanimação cardiorrespiratória básica; 
identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de 
auxiliar a equipe de saúde; comparecer.atuando ética e dignamente, ao seu lado de trabalho, 
conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu 
substituto, sendo:a) a substituição do plantão deverá se fazer na base;b) em caso de um 
atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além da escala, o motorista 
socorrista poderá solicitar a substituição no local do atendimento;c) as eventuais trocas de plantão 
da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário 
próprio, por ambas as partes, e entregue ao Diretor Técnico ou seu substituto, com antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas;d) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas 
partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente; cumprir com 
pontualidade seus horários de chagada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos 
de antecedência; tratar com respeito e colegu ismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de 
enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 
utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para 
o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; manter-se atualizado, freqüentando os cursos 
de educação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário 
para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; acatar e respeitar as rotinas 
estabelecidas; participar das reuniões convocadas pela direção; participar das comissões de estudo e 
de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; ser fiel aos interesses do serviço público, 
evitando denegri-los, dilapida-los ou conspirar contra os mesmos; acatar as deliberações da direção 
técnica e participar da formação inicial e de, no mínimo 80% (oitenta por cento) dos cursos de 
educação continuada oferecidos. sendo que o não cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao 
desligamento do profissional. (Redação dada pela Lei n° 655/ 2014). 

Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino fundamental incompleto, curso específico 
na área (Condutor Socorrista) e CNH categoria D. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: 

ATRIBUIÇÕES: 1 n e rentes a o d ese-mfH~AAEH.1-a-Í1ffiyà-&. 
Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino fundamental incompleto, curso específico 
na área e CNH categoria D. 

ATRIBUIÇÕES: Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores e 
outros, para execução de serviços de escavação, terraplenagem, desmatamento, barragem, 
nivelamento de solo, pavimentação, abertura e conservação de vias urbanas e estradas vicinais, 
curva de nível e tabuleiros agrícolas, carregamento e descarregamento de material, entre outros, para 
realização da obra, de acordo com o especificado;Conduzir e manobrar a máquina, acionando o 
motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as 
necessidades do serviço;Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementes da 
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máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou 
descarregar terra, areia.cascalho, pedras e materiais análogos;Prefeitura de Uberlândia;Zelar pela boa 
qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a 
fim de garantir sua correta execução:Por em prática as medidas de segurança recomendadas para a 
operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Efetuar pequenos 
reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 
equipamento;Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;Anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustfvel,conservação e outras 
ocorrências, para controle da chefia; Conduzir as máquinas e os tratores sob sua responsabilidade 
para abastecimento, controlando sempre o nível de combustível necessário aos mesmos;Executar 
outras atribuições afins. 

Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino Fundamental incompleto, curso 
específico na área e CNH categoria D. (Redação dada pela Lei nº 655/2014). 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM- SAMU: 

A+R®JIÇÕES: Inerentes ao tiesempe-nhe-€1a-fi:i~, 

Çi:au de instrução exigido para o exerGÍGie--do cargo: Ensino méaio em curse--+éffiico de 
ER~fW-~O corri sta e i nscfi~-i:iG-<:--oosel-1:t~t-e: 

ATRIBUIÇÕES: Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da 
ambulância; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na 
ambulância e realizar a manutenção básica dos mesmos; estabelecer contato radiofônico (ou 
telefônico) com a central de regulação medica e seguir suas orientações; conhecer a estrutura de 
saúde local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local; proceder aos gestos básicos de suporte a vida; proceder a imobilização e 
transporte de vitimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os 
tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e suas utilidades; comparecer, atuando técnica 
e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se 
ausentar até a chegada do seu substituto; a substituição do plantão devera se fazer na base; em 
caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora alem da escala, o 
técnico de enfermagem poderá solicitar a substituição no local do atendimento; as eventuais trocas 
de plantão da escala de serviço deverão se realizadas mediante preenchimento e assinatura de um 
formulário próprio, por ambas as partes, e entregues ao coordenador de enfermagem ou seu 
substituto com antecedência de 24 horas; no caso de não haver troca oficial de plantão por opção 
das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente; cumprir com 
pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mín imo de quinze minutos 
de antecedência; tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de 
enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 
utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 
exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio servindo como exemplo aos 
demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; manter-se atualizado, freqüentando as cursos e 
de educação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessários 
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para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; acatar e respeitar as rotinas 
estabelecidas; participar das reuniões convocadas pela direção; participar das comissões de estudo e 
de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; ser fiel as interesses do serviço publico, 
evitando denegri-los. dilapidá-lo ou conspirar contra os mesmos; acatar as deliberações da direção 
técnica e participar da formação inicial e de, no mínimo 80% dos cursos de educação continuada 
oferecidos, sendo que o não cumprimento acarretara em sanções sujeitas ao desligamento do 
profissional. 

Grau de instrução exigido para o exercício do cargo: Ensino médio em curso Técnico de Enfermagem, 
curso de Socorrista e inscrição no conselho competente. (Redação dada pela Lei nº 655/ 2014). 

ANALISTA ADMINISTRATIVO: 

ATRIBUIÇÕES: Analisar, executar e acompanhar os processos de compras, recebendo requ1s1çoes de 
._., compras, materiais ou serviços, efetuando o processo de cotação e acompanhando o fluxo de 

entregas; Apoiar as unidades organizacionais nas atividades de compras e patrimônio; Elaborar 
relatórios, planilhas de acompanhamento dos processos de compras, bem como redigir 
correspondências e comunicados; Desenvolver fornecedores de matérias e serviços, consultando 
fontes, visitando feiras, pesquisando catálogos, bem como avaliando o desempenho dos fornecedores; 
Analisar e promover a otimização dos processos que se realizam no âmbito da Entidade, buscando a 
melhoria de eficiência no desenvolvimento dos trabalhos; Definir e implementar controles 
administrativos; Otimizar os processos de trabalhos visando o cumprimentos dos prazos; Realizar a 
gestão dos recursos humanos, materiais e econômicos, assim como, manter as relações internas e 
externas necessárias para o bom andamento dos trabalhos; Supervisionar acompanhar e orientar 
estagiários quando necessário, além de outras atribuições inerentes ao desempenho da função. 

Art.3°.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
"' disposições em contrário. 

Bonito de Santa Fé - PB, 12 de maio de 2015. 
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